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PROFffiSOR GITDO
do Rio Gr"ande do SuI.

fAÇO SABER que
seguinte LeÍ:

IEI IvtUNICIpAt Ne_ LS2/95
Dlspoe sobr€ o Estatuto do Senriclor
Rrblico l,trricipal de Dern:badas.

MAHIENS, Prefeito !,[nic1pal de Dern:barras, Estado

a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanclmo a

rÍruLo r
DISrc§IÇõXS BXELIMIMRES .Ârt. 1e - Esta lei instÍtui o Regime 3uri.oico dos Senridores rúblicos lfi.lnicipais

de Derrubada.s.
Art. 2e Para efeltos desta I€i, SenrÍdor úUtico é a pessoa legalnrente
lnvestida em cargg- púUficp. ' :'--- 

.A"!. 9' - Cargo R.rb-lico e o criado gm lêi, em nuner"o certo, com denominaçãopropria, reBr.rneraçao .p§los cofrres pr.rblicos nnrricipais, ao qual cgrnesponOe

Ym goniuntg- fe alrihrÍçoes e,responsabÍ]idades conretidas ao senridor pltbucô.
Paragrafo ürico-os^cargos pr.rlclicog- pg"ão -de 

prwinrento efetivo 9u eÍr ccrnissão.
Agt-. +e - A lnvestidura em cargo publicg depende de apr"ovação previa em-cmcurso
publico, de prpva,s o.u -de 

pnovcls e titulos, r€ssalvadAs as noneaçães para
cargos em ccrnissao declarados em Iêi de livne noreação e exoreráção i*fo
Ctrefe do Poder Executivo
§ fe - A investidura em cargo de ttagistério l6,rricipal será por Cmcurso f{rUtico
de Pnovas e Títr.Ílos.
§ es Somente poderão ser criados
atenderem encargos de_dÍngçao, chefia
clais_de especializaçao tecnÍcg.

cargos de provinento em comissão para
ou assessoramento, ou, serviços emergen

Art. 5e -- ri-ção Cra:t:.ri.caoa ó a institúda por Iêi para atender a encargos
de direçao, chefia ou assessorarnento, sendo pr1'de direçao, chefia ou assessorarnento, sendo privativo de detentor de cargo
de provinnnto efetivo ou senridor estavel do l,turicj-pio, observados os requisÍtós
para o exereÍcÍo
Art. 6e - E vedado cometer ao senridor atribuicões diversas das de sêu cersô-cometer qo serwidor atribuições diversas das de_ seu cargo,
exceto em cargos de direção, chefia ou asseisoramento e conissões l;til,
ou, quando em disponÍbilidade prevista em Lei.

tÍtULo II
DO PROUII\MNIO E DA VAC.Â}rcIA

DO PRO\TÍMMÍTO
SEÇÃO I

DISPOSIçOES GMATS
Art. 7s - São requisitos básicos para ingresso no servÍço púutico nn-rricipal:

I - Ser brasileir"o;
II - Ter idade rninima de 18 mo§;
II - Estar quite corn,as oprigaçõãs militares e eleitorais;
IV - Gozar de boa saude fisica e mental, cornprrcvada median

ilI - Estar quite corn-as
, comprrcvada meoiáte exame nÉoico;

V - Ter atendidas as condições prescritgs ein fei. para o Cargg.
.'rt. 8e - Demonstrar conhecirnentos conpati.veis com as atribuiçoes do cargo.
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Âxt. 9t

su& rq
DO ffiGfu p&r.rco

- Âs turru garuls pem a lulrzafr da ocunr sÉo .ocÊüalclds
cm pgnlffitE.
narôgpafo ínrfco - -Àân das- noryas gerals, -c cúEurag§ _r,aerão trqgtdos p@narágu(o úrfco - Alân das noryaa gerals, (§ oúEu
lrutn4rrs eryeclals, qE dc,rcÍe Er e@ldm pelo

Af,t. 10 -- OB lÍd.tcs dê ld* lara lnscrlÉ ãtr orrcur& pfuffco ob&€rá
a laglelaçrc Fe&nat ( Cmstiürlçe Federat )., .Att. 1l - O prem e valld* do ccrpr.meo mr:ra de atá <bls ã.D8, prunrgânf,

orgao e4etcnE, oont
4la p.ôllcÍda&.

lrn rrãu por lgual pre@.

Ârt. 12 - I nmqção ssrá Rtta:
I Eh ccíd.ssao, q.la& s trratar & cargo cxr, cnr rrlrtrde de lcl, gtn

&tn ser prgrfeb;
II - EItt carater efetlrro, rre dgnfg e@8.
Âtt. 13 - n ncneação m cgráter cfatlrm oe&erá a orüan & cfmfftctib

mçfu rrl
DA ruG/rylo

a

a
?
a
t,

a

a

Art. l.? - I pryção, a reacryqfr e a ry§aão, não rgarrrqqn o mncíclo.
Âtt. 18 - O tnlclo' a lnüernqpçao e o reÍniclo do crerclclo semo tugfsü'a(k
rp wrtersrto lÍxllvlôral & eervl&r.
Fanâerafo ínfm - Ao GÍrtmr €s mrcíclo o serwlôr ryrusrtará,ê Bessal, c el.cnrntos rpoeaártos eo eqeênteülb 1rú1úüs.1,

dos csdldatc en càcurso pbitco.

s& rv
DA Pffi -s m pwÍcro

Art. 14 - FosE ó a acefS êreraua das ahlhr1É6, deluns e rççsr&lllda
daa lÍErcntes ao cerBo pbllco, sm o eoprurls & ben *rvlr, tbnllzde
ccm a ennlnatwa de teryo pala a.rtortaadç coçatenE c pelo oqrsnls3a$. _

! 1o - Â pme dgr-se-á nô prazo da @z dtáa srtaoi da deta + trôuaa&ô ato de nmaçrc, poGrdo, a @1&, Er prcrrqg& por lguel períoô.
§ ?. No ato, da pose o erwlôr pr=urtaÉ, ô_Í'lgBtpr'1aütte, Ocfr*ãeôrt o exerelclo de antnq carEo, sÍpr€go ou nÍrçao pôllca e, noe^ cÉoa
St a !ê1 lfrtcgr, Qelalqm de bene e rralores ,ctrp ccrstlü.ãr mr ptríltlo.
Ârt. 15 -- Btercíclo ó o desmerüro ílE âtt{hrtcõà Oo eerrc Oo *nÀ4.Ârt. 15_- Exerc e o deruperüro ds atrthrlçG do earyo do rqrldon.
íii :-É e;rrp d!.as o pruo Fra o serwldor mtrar a "*tõÍãrãl cartsba
da data de Dosse.
§ er - sGÉ tornffi eem efelto o ato de nm$, sc úo mrrur a posse
qr o mnclclo, nos pnaaoB legals.
§ Sc - O cmreíclo oàrlu er m pclo cürefe e rugüÉ pola o qnt o rrrrldorel dee§rudo. _Ârt, 16 - t'tos -easos & reÍntcgeçao, n*reraão G Srturültar:nto, o pram {cqrc trata o prúsrtro 1r ô ertlgp àÉrtor *É csrtjao da dere da óitàdo& ato.

a-s orge

Aft. 19 - A srwlÇor qr, por pqpcríçô legat, ü\re pplter cÊf& cG)
ganrrtla, rÊo pooÉ cntiar á cxárcíclo 

-ssn 
prãvrá mtlúaiÉ &ssa od,ghcta.
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1o -_n ça!9ão @rá ser feita por tra das Ímdatldafts segulntes:I - Deposlto ern nnedg cor"rurte;
II - Carsrtia hlpotecárta:

rrl - rítufo da Dívfda nitírc";
fV - Seguno F1&l1dade Ftrrclmal, emit!ô por lnstltulÇão legalrnsntÉ aatrlrízdra..

§ ac - No carc & geguro, as ccrtrlbulfts neferentes ao pnãto serô descctta
das do senddor segurado, em folha de pqganento.
§ So Não poderá ser autor{.zado o 

-fevsrtanrento da ca.rção antes de ts.das
as cürtes do eenrl&ro
§ 4! -- O respqsâre1 por alcance ol desvlo de rmterial rre ficará lsento
dra ação aúninlstratlya e crlmlnal, alnda que o valor da cauçã seJa anperlon
rc rrcntmte do preJulzo causado.

wçÃo rv
DA MTABIIJDADE

Arb. n - Adqulng a eetablllqpde, @ó" dols anoa & efetlvo excrcíclo, o
senrldor rucnpaô Dor coÍrcurso or.ücllco.
Art. 21 - O senrlirr estáve1 ó perderá o cargo em vlrtu& cb sentença Jtrdictal
transitarla em Julgado an medlante preesso drlrrLstratlvo em cn.re the seJa
assêgura anpla defesq. .
ArE,. 22 - nqLrmto nrc dgulrlr a establ[dade, @era o enrl&r ser exspÍ&
rp lnteresse & serwlço çx.bIlco noe regutntes cáEoa:

I - Inassld.rldaft;
rI - üdlsclpl1nai

rII - Insüondfnaçao;
rv - Irpfleràcrà;
V - f+ta de &dlcaçao ao serwlço;

VI - Má cmdtrta.
§ te - Ocor9ene ntÉtese prevlsta regte artlgo, o efrefe lrnedlato do eerwldor
representara a antorlda& cryetente, a çtrral de\rêra dar vlsta s eêrrrl&r
a flm de que o nl3sm possa engseürtar sra &fcaa, tx) prazo de elrno dles.
§ zc - pàcorrl<tc o prazo ile defesa, preryrtáaa este ou nãnao, e atendlrras
as dlllgiinclas errentualnente reqr.reridas e &termlndas, a autorldade corpetente
decldlra, rlo prazo de qrlnze dlas, ern ato rntlvafu, pela exunmç3o ô servldor,
o'r sua manutençao no ceÍgo, cqrtlrn:ando, rpsse caso, sob ob.senr4ao.
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sEÇÃo vr_
DA RECOITHJÇAO

ArE. 23 - necmdrrção â o retorrp do serwl-rlcr estârcl ao cargo anterlornBnte
ocupafu.
§ r! - A recurdução oeconnerá og: .
a - Fa1ta de ceacldade e eflclencla no exenclclo do qltrp cargo & provlmento
efetlrro;
b - RelntegÍaÇ@ do srterlor ocupante. .
§ ry - a "nfiótese de rr:candqão de ç1le trata a aIírea u.a" do § anterlor,
será eunada nos termoe dos §§,& afrLgo 22 e sffiEnte @ena ocorner rp prazo
de dols artos a cqttar do exertlclo em qrtÍb cargo.

.DERHUBADAS - Terra do Salto do Yucumá. 
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3e - InexistÍndo vagas serão cometidas ao servÍdor as atrÍbuicÇes- do cargo
de origem, assegurados os direltos e vantagens decorrentes, ate o rnegular
provimento.

a^

1

a

SECAO VlI-
Art. 24 Readaptação é q lnru3trmrffÇ§ryidor em
e responsabiJidades compatíveis com a. limitação gue

Çapacidade fisica e mental, verificada em inspeçáo nedica.
§ ts A readaptação será efetivada em cargo de igual

cia de vaga. . _
§,es - Emnenhum cargo poOerá efetuar-se r-eversao sem

ryed,lca, fÍque provadá g ôapacidade do exercício do cargo.
§ gs Somente poderá ocomer reversao para o cargo

ou Ínferior.
§ es - Realizando-se a r"eadaptacão em cargo de padrão inferior, ficará assegura
do ao senriclor vencÍmento comespondente ao cargo que ocupava
§ gs - InexjstÍndo vaga serão ôometidas ao servidor as atribuições do cargo
Índicado ate o regular prrcvÍmento.

sEÇÃo \ruIr
DA REVERSAO

Art. 25 - Reversao e o retorno do servÍdor aposentado por Ínvalidez a atividade
no servÍço publico municipal, verifÍcado, em prccesso, que náo subexistem
os motivos determinantes da.aposentadoria.
§ rs - A reversão dar-se-á à bedido ou de ofício, condicionada sempre a existên

euê, mediante inspecão

anteriormente ocupado,
ou se transformado, no resultante da transformgÇao.
Art. 26 Será tornada sem efeito a reversãó e cassada -a aposentadoria cio
servidor QUê, dentro do prazo 1ega1 não entrar no exercício-do cargo para
o qual haja_sido revertido, salvo nrotivo de força maior devidamente conprovado.
Art. 27 - Nao podela revçrter o servÍdor que contar setenta anos de idade.
Art. 28 - A r.eversão oará dÍr"eito a contagem de tenpo em que o servidor esteve
aposentado, exclusivamente para nova aposentadoria.

SECAO IX

Art. 29 - Reintegração é a invesa'*HHffi%"" estável no carso anteriormen
te ocupado, quando invalidada a sua demissão por decisão judicial, com ressarci
mento de to§as as vantagen*s.
Paragrafo Unico Reintegrado o servidor e nao existindo vaga, aquele que
houver oc_upado o cargo sera reconduzido ao cargo de origem, sem direito a
indenizaçao, apnoveitando em outro cargo ou posto em disponibilidade.

sEÇÃo x
DA DISPONIBITTDADE E DO APRO\EITAI\4EIVIO

Art. 90 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o senridor estável
ficará em disponibilidaãe renn:nerada.
Art. 31 - O retorno a atividade de servidor em
aproveitamento em cargo equivalente por sua
de que era titular.

cargo de atribuiçoes
tenha sofrido em sua

padrão de vencirnento

di sponibilidade far-se-á medÍante
natüreza ou retribuição àque1e

;

.DEnRUBADAS - Terra do Salto do Yucumã. ,rsll
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tempo em,disponibilidade e, no caso
serviço pulclico muuricipal .
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b Único No apr.oveitamento o que estiver há mais
contar mais tempo de

tera preferencia
de empate, o que

9t. 32 -- 9 aprnveitamento de -servldor que se gncontre em disponibil]dade
há mais de doze meses,dependerá de prévia côrnprovação de sua capacidade fisicaha mais de doze meses,dependerá de prévia côrnprovação de sua 

"rp""io"oà 
fGiaá

e mentalr Bor junta medica oficial_.
Paragrafo Unico - Verificada a incaParagrafg - verificada a incapacidade definitiva o senridor em disponibiri
dade sera apogentado.
Art. 33 - Sera tpmado sem efeito o,E)r'oveitamento e cassada a disponibilidaQe
se o sen/idor não entrar em exercício no prazo legal, contadg ãá-;;;tiã"Ê;
do ato de aproveÍtamento, sal-vo doença comprôvada por- i-úpeção méoica.-

sEÇÃo xI

Art. 34 - As prnnroções obedecerão # 
PJST* t"staberecidas 

na têi que dispuser
sobre planos de ca4reÍra de servidorcs municipais.

cAPÍrgr,o II
DA VACA}CIA

Art. 35 - A vagância do cargo decoruerá de:
f - exonergção;

II - demissao;_
ITI - readaptagao;
fV - reconduçao;
V - aposentadoria;

Vl - falecimentol
dvll-pmmoçao. . _Art. 36 - Da.r'-se-a a exoneraçao:

Í - a pedido;
II - de oficio quando:
a - se tratar de cargo em comissao;,
b - se servÍdor nao estavel nas_hipoteses do artigo 22 desta lr-i; .c - ocorrer posse do senridor nao estavel em outrrc cargo inacomulavel, observa

do o disposto nos §§ fs e 2e do artigo l-45 desta Le1.
Art. 37 - A abertura de vaga ocorera na data da pullicação da Lei que criar
o cargo ou o ato que formalizar qualquer das hlpôteses prevÍstas no artigo
35.
Art. 38 A vacância de f\:nçf,o gratificada dar-se-á por dispensa, a pedldo

,^

--áà

9u 9e ofício e ou por oestiiuiião. .Paragrafo Ilnico - A destÍtuiçáo sera aplicada corno penalldade nos casos previs
tos nesta LeÍ.

TITULO IIT
DAS M,TAÇ§US FrJr\CrOr[ArS

CAPITULO I
Art. 3e - Dar-se-á a substituiçãJuH;ttrÇ#carso em comissão ou de ri.rnção
gratificada durante o seu impedinrento 1egal.

. DERBUBADAS - Terra do Salto do Yucumá, Visi
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ern Ccrnissao.

§'io - PodeÉ ser organl.z,úa e pLüc11cqíta rp mês & Janelrc a relação de s.ü,Bttür
tos pana o ano todo.
§ ec- - Na falta &esa nelação., a desigrraçà será retta ern cada c€Ero.
Art. & O grüstltuto fârá Jus ao vrircfrrento ô cargo em oqrd.ssão ou &
rralor da flmçâ gratiflcda, fu a s.ürstlffiÉ Çorner por p?an
a &z dlas.

c A P Í r u Lo II
Art, 41 - BeíÍDção é o deslocarentg H m" & ura parra o.rtrra neparüfr.
Paragrafo ttsrlco - A rtroçao @ry ocorÍ€r:
I - A ped+do, atendlda a csnrerrlercla do sgrvfço;

II - De oftclo, rp Íntefesse da adtdnlsttaçao.
Att. 42 - A reÍroção-seá felta por ato ga àrtortaryb cqrpetente.
Art. 43 - A reÍÍpç@ por perm;ta sera precedlda de reqrrlrrento fttlado
aüos os lnteressdos.

cAPÍrulo rrr
- DO nmcicro DE FrsÇfu DE ffi{HrÁrçÂ

At-t,. 14 - o exencíclo & nmção -de Canfimça pefo sehaOr nfoffco Efetlrrc,
po&ra @orner sob- a fonm e F\Ílggo Gratlflgda.
Àrt. 45 -- A ft.llção Gratlflcda -á lnsütuída por lel pam aten@r q
e <Éreçfo, chefl.á or assessorarcnto, qp não JustlflqÉín a cr14ão &

^

A

Art. 46 - A deslgrnÇà pana o exeqgícto Ça fUçb Grratlflcada, q.E
seÉ ccmrtatlrra cun o-Caú em cmlssão, seá felta'por ato eryresso oa a
de ccnpeterrte.
Art. 47 O valor da nrsão Gratlftcda sená perc.ebldo ccmrlattnmnb
o rrercürcnto & cargo de grrnrlnento efetlrm,
Art. 48 - O rralor Oa nmção GratÍflcda csrtlnrará sendo.pencebldo pelo
qr.e, sendo seu ocr.lptrlte, estineg ausente em vlrlr.É de ferlas, Iuto, caserrnnto,
Llcença, para tratanento & sal&, }lcvça gestante ot patemldade, setrrlços
Orrgàtórtos pol Lei qr atr{.hrlftá eoorremtes $ seu caúp o.r Í\rçã.
Art. !9 Sera lornda senr efelto a &slgrqào & servldor qre entrar
exerelclo da Í\.rsm gratlflcda ng pruo & &1s dlas ? csrta de lryest1ôrra.
Art. 50 - O pnqrlnrento de f§Çao grat{flcda poOega recatr em gerwl<tcr
outra entidade prblica posto a dlposlçao do }tanlclplo sar pre$rizo dê r

rrencinrentos.
Art. 51,- É facuftam aa ren{cüor efetlvo do !frmlcíplo, qraü Ínülc&
o exerciclo de cargo enr cqnlssao, çtar pelo provlrento sob a &nm & í
gratlficata corc'espcregte. _
Art_. 52 - A Iê1 lrdlcara os casos e candlçoes em cnr os caÍ3c ein
serão exerclG preferernlalnrente por servlôres ocr.çantes clr cargos &
to efetltroo '

rÍtuto rv
DO BEGII4E DO IAABAIIOcAqÍrulo r
DOTORARIOEDoPOEO

. DERHUBADAS - Terra do Salto do Yucumã, ,,r,t
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. 93.- o Prefeito determinará, quqndo não estabelecido em Lei ou Regulamento,
o horarÍo de exlgediente das repartlções mtnrÍcipais.
Art. 54 - o -horário qormal de trabaiho de cada cargo ou frmção á o estabqlecido
na legislação específÍca, não podendo ser superior a oito froras- 

-diá"il;
quarenta e quatrrr semanal.
Art. 55 Atendendo q conveniência -ou a necessidade de serv!Ço e mediante
-a9otro escrito, poderá ser instituído ,sistema de conrpensaçãó de horário,
hipotese em que a jornada diaria poderà ser superior a ojto horas, sendo
o excesso de horas compensgdo pela cornespondente diminuiçáo em outno dia,
observada sempre fl jornada marÍma semanal.
Art. 56 - A frequencia do servÍdor sera contnolada:
f - Pelo ponto;

If - pela forma determÍnada em regulamento, quanto aos servÍdores não sujeitos
ao oonto.
§ f'e - Ponto é o negistro, mecânico ou manual, euê assinala o conrpanecinento
do sprvidor ao senrÍço e pelo qual se verifica, diariamente, a sua entrada
e saida.
§ es - Salvo nos casos do inciso II deste artigo, é vedado dispensar o servÍdor
do r"egistro de ponto e abonar falta ao senriço.

CAPÍtUi,O il
,aArt. 57 A prestação de senriços extraordir,á"io= s

expressa determinaçao da autoridadg competente, mediante
poderão - ocorner por

solicitaçao fulrdamenta
Art. 57 A prestacao de senriços extraordinarios so

,
da do Chefe da Repartiçao ou {e Oficio,
§ fs O serviço extraordinário será renn:nerado por hora de trabalho que
exceda o periodo normal-, com acrescimo de no minimo cinquenta por cento em
relaçao a hora norma.l-.
§ 2e -,Salvo casos excepcionais, devidamente justificados, não poderá o trabalho
em horarÍo extraordinario exceder a duas horas diarias.
§ gs - Não terá direito à re4uneração dos serviços extraodinári.os os servidores
nomeados em cargos em comissão.
Art. 58 O sãrviço extraordinário, excepcionalmente, poderá ser realizado
sob a forma de plantoes para assegurar o f\,rncionamento dos serviços muu:ricipais
ininterruptos. , _
Paragrafo Unico - O plantao extraordinario visa a substituiçao do plantonÍsta
tÍtular, legalmenle afastado ou em falta ao senriço.
Art. 59 - 0 exercicÍo de cargo em comissao, nao sujeito ao contrrrle do pontg
nem sujeito ao negime de horario, excluÍ a r€mrneraçao por senriços extraordina
rios.

a

. CAPÍTULO fiI
DO REPOSUO SH{AML

Art. 6O - O servidor tem direito a reposuo remunerado, num dÍa
preferencialmenter_âos domÍngos, bem corno nos feriaÇos civis e
§ te - A remuneraçáo do dia de repouso cornesponderá a trn dia
tho.
§ es - ma hipótese de servidores com r,emuneraÇão por prrcdução,
a remuneraçgo do repouso correspondera ao total da produçao da
pelos dias uteis da mesma semana.

de cada semana,
religiosos.
normal de traba

peça ou tarefa,
semana, divÍdido

.DEBHUBADAS - Terra do Salto do Yucumã. 
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3e Considera-se ja rern-rnerados os dias
mensalista ou quinzenalista, cujo vencÍnrento
respectivamente.
Art. 61 Perdera a remuneraçao do repouso,
sem motÍvo justifÍcado, ao servÍço durante a
um turno.

de repouso semanal do servidor
remunera trinta ou quinze dias,

o servidor que tiyer faltado,
semana, mesmo que em apenas

^
:

a

Á

^

a
\

Paragrafo Único - São motÍvos justificados as concess&s, licenças de afastamen
tos previstos em Lei, nas quais o senridor continua com direito ao vencimento
normal, corro se em exercicio estivesse.
Art. 62 Nos serviços púOticos ininterruptos poderá ser exÍgido o trabatho
nos_ dias feriados cÍvis e religiosos, hipotese em que as horas trabalhadas
serag pagas aos servidores_ concursados com acrrescirno de cinquenta por cento,
no minÍmo, salvo a concessao de outrrc dia de folga compensatorio.

rÍruLo v
DOS DTREITOS E VAIVTAC,H{S

CAPTTULO T

. DO \ENCIMEXIIO E DA RM,ÍI.II\IERAÇAO .Art. 63 - Vencimento é a retrÍbuiç|o paga ao senridor pelo efetivo exercício
do cargo, corresponderrte,ao val-or basico fixado em lei
Art. Aq Remuneraçáo e o vencimento acrrescido das vantagens peomiárias,
permanentes ou tenporarias, estabelecÍdas em l"ei.
art. OP - Nenhwn sêryidor poderá perceber, mensalmente, à tít,rfo-de renn:ner?ção,
importancia guperiora soma dog valores fixados coÍro reíuneraçao, em especie,
a qualquer titulo, para secretario municÍpaI.
Art..66 - Incluenr-se dos tetos de rnemuneraÇao estabelecido nos artigos preceden
tes as vantagens previgtas nos açtigos 8O , incisos I e ]I e 87, a remlneraçao
por,senriÇÇ extraordinario e acrescimo de um terço por ferias.
Paragrafo_Ilrico E! qualquer hipotesp, o total dos valoneg percebidos como
remuneraç?o, em especie, a qalquer título, por servidor pr,rblico mr.lrÍcipal,
nao podera ser superior aos valones percebidos coflo remuneraçao, em especie,
pelo Prefeito.
Àrt. OZ - O servido-r perderá:

I - A nemuneraçao dos dias
de repouso da r"espectiva semana,

em que faJtar ao servlço, bem como, nos,dias

il T A parcela da remuxeraçao
e saidas antecipadas, iguaig ou

sem,prejuizo da penalidade disciplinar calivel;
diaria, proporcional aos atrasos, ausencÍas

L superiores a trinta minutos, sem prejuizo
a

?

3
n

^

da penalidade dlsciplinar_cabivel ;,
III - Metade da nemmeração-na hipótese prevista no § único do art. t43.
Art. 68 - Salvo Rgr impoàição legal, mandado judicial, nerúrum desconto incidiú
sobr-e a r€mgneraçao ou prrcvento.
Parágrafo Único 

"- Mediante autorização do senridor goderá haver consignação
em folha de p4gamento q ,favor de terceÍrrcs, a critàrio da adninistração e
com reposiçáo de custoq ate o limitç de trinta por cento da remureraçáo.
Art. Og - As reposições devidas à Fazenda ltunicipal poderão ser feitas em
parcelas mensais, comigidas rnonetarianente, e nediante desconto em folha
de pagamento.
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1c - O valor de csta parcela não poAená exceder a ir.lnte por cento da rernrrera
gao do sernrl&r.
§ 20,- O serwldoç será oUrtgaCo a Epor, & uma so vez, a fnportârcta &
preJuizo cenrsado a Fazerda l'tmlclpal ern vlrtu& de alcarce, &sfalq.lel cll
crnlssao em efetuar o necolhlrgsnto or entnadas- tps pnazos 1ega1s.
Att. 70 - O servldor em OáUfto cqn o feúrfo, ,qre for"demitldo, exmemdo
og que tlner a sua dlspaÉbilldade cassada, tera & nepor a quantla de ura
solez. . _ . ,pgragrafo l.tnlco - A nao qultaçao do deblto furpllcara em s,ra irrscrlçao sn
dlvtda atlva e cobrzrça Judlcial..

CAPÍtUT,O II
DAS VAT\]TAC'ESE

Art. ?t - §ém do venclnrento, poderâ ser paga^s
vantagens: _f - Indenizaçoes;
II - Grytiflcaç.oes e adiclqrals;

III - PraÉo por assiduidade;
-IV - Ar»cillo para diferença de calxa.
§ tc - As lndenlzaçoes niao se lrrcorpora.n m venclrrento otr provento para qualquêr
efelto.
§ Ze - As gratlficacões, os arllclorrmuis, os púnios e os ar.xítlos Írnorpomrr
se ao rrenclrnento otr provento, gos casos e cogdlçes lrdicados ern lel.
Art. 72 - As vantqg,ens pecunlarlaa n;p sera cgíputdas, M, acuuruladas para
efelto de cupessão de^ qualsqtrer outrps acÉscirncs pecurlárlos ulterlores
mb o rpsrno titulo ou irlentlco Í\ndanento.

SEÇAO V
DÀS TNDENIZAÇOES

Art. 73 ; CoTstitr:enr indenlzações ao serrrldor.:
I - Diaria.s;

II - Artrda de custo;
III - Trwsporte.

SUBSre& I
DAS DIARIÀS

Art. 74 Ao serrridor eu€r por determlnaçã qe antorld& copeterrte, se
deslocar- errenttral ou trqnsitorlãÍente, 6 lú..mlcÍp1o, rp deserpemtp_ de snEs
atrlbu:Lções, o].1 ern mlssão ou esludo de lnteresse da dlrlnlstrAã, se5fu
cqeedida,q, a-[on do tranryorte, diarias para cobrlr as &spesas & alütrntqao,
pousAa e loconoçe urAarxâ. _
§ 1c - Irtros casos em que o deslocanentp nà e4fJa perrolte fora da se&, mas
exlJa pelo rnenos dr:as refeiçoes, as dlarlas senao pagas por netade. .
§ ac Qtmdo o deslocanento exlgir apena,s una rrafelçao fora da se&, sêra
lndenlzada estar tnedlantg corpr!\raçao.
§ gc O valor das dlarlas e demals corplementagÉs ser@ estabeleclrtae ertr

I€i.
Art. 75 Se -o deslocqrento do senrldor cqrstltulr extgêrcia pernrrente do
cargo, não raÉ Jus a dlária.J"-' cr 

' 

".ar re' 
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aÉ
76 - O sert ldor qLe necebeg afárfa e não se afastar da seder^por qualqtm
o. faca obrÍgado a nestitLlÍ-Las lntegralrrente. rp Drazo de tres dlae.

À

^

Ã
n

?

Paràgrafo
1rrc, ftqp obrtgado a reçti
áeráfo rirrrc.o r rga htpóter

.gado a regtihri-}as lntegralrÍEnte, rp prazc» de tnês dlas.I na hgótese de o servtoor reúàrrui go rurlpípro * prazo
m$pr do qre o prrvlsto para o seu efastarpnto, restltr.rlú as dlár.las rceb1dag

unsn4fu rr
DA À'I'DA DE CUSM

Att. Tl - A aJLlda de crrsto se &stlna a côrlr as despesas_ & rrlagens e dg
lrustalaçgo do servldor q.e for &elgrre para exe5wr mlssao gu esh.ü frra
6 ryrmlctplorpor teíÍpo cpe Justiqle a m$ança teíÍpo.refla & rgslderrcla.
Paragrafo ltrrico - A cqrcesgao cla aJLrda de crrsto flcara a cr{.terlo da a$ot'r.da&
corçretente, clrc cmsl&rrana os ag:ectgs relaclan{os ccm a^dÍstapla percorrlda,
o nrltrgrto & pessoas cItE acoípãfra-fq,ao e a ômaçao da alsmla.
Art. 78 - A aJue de custo nao p&ra e:cceder o 6ro clc rrenclnento ô çervlôr,
salvo qatdo o deslocarento for para o exterior, caso em que podera sr dÊ
ate qratro \rezes o vencfunento, &sde q.e arbÍtrada Justlflcadomnteo

$rBsr§Ão IIr
AÍt. zg cmeder*se-á- rr"-rt#rffi""* a -senrldor q.E reartzar
deryesa,s coín a utllizaçà de mErb pnoprto-'aé lgconoçô pera a exeo4ão &
serwlçm extgrnos, por força rlas atrlhrlçoes prqrias do cargo, Ílcls tcrms
de I€1 especÍflca.
§ te - Sci"ertu tará lus a i.rdenlz4ão Os t*trrrsporte pelo seu valor lntegral,
o serwidor qr.E, rp rres, haJa efetlvorBnte reallzado serwlçoo externos drm e
pelo rrenos vinte dlas.
§ Zn Se o núnpro de dias -ê sendço exü@r.p -for lnferlor & pnnrlsto ro
§ srter{.orr-a i:*nLz-qáo será oevrda ha plWorçb oe un vtnte arios por dla
de reallzaçao de srvlç.os.

SEçAO II
DAS GnATTEIC,Aç0E§ ADICTCE'IAIS

Art. 80 - ConstltueÍn gratiflcações Ancianafs dos serwlôres nr.nlclpala:
I - Adlmats por teÍÍpo de gervlçoi _II -, Adlclmal pelo e:<ereiclo de atlráclate ern cutdlçoes pctx,€as, lnealdcres

cnr perlgosa,s.

srBsE4Ãb r
DO ADrCro[rAL POR IE]AO DE SEFn[t@

Art. 81 O adlcÍmal por teÍÍpo de ,serrrlço e deuldc a twq e cüpo por
cento a cada tr€s anos de serwlço pellco prestarlo rc nrnlclplo, lncl&tts
sôge o verplnento da classe do seryi&r oct{patte cb cargo efetlvo.
Parasrafo ttsrlco - ü senridor fara .'lus ao dtcicnal a partlr &Paragafo ü senridor f"tá -3trs ã-atór.n r a" partlr ó rnês em que
coryletar o trlenlo.

sunssção rr
D6 ADICTOI.IATS DE PEXGIDADE, II.ISAI,IJMIDAE E PERICUN§IInIE

Art. 82 G ervldoreg qrn exectrtem atlvldades pêr88, lrsattôrcs 9p
perlgpsas, fazan Jus a un adlclmal frcldentg sobrc o valor do menor

Éáiág"ro:ítl* - As at1vld&s penoeas, lnsalúÍEs ol perlgosas *á F
em Lei pn@ria.

. DEIIBUBADAS - Terra do Salto do Yucumá.
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'(frt. 83 O exercício de atividades consÍderaclas insalubnes, perÍgosa.s g
penosas assegura ao servidor a percepção de adicional, cujo percentual deverá
ser estabelecido em Lei Conplementar, obedecidas as cominaçijes da Lei Maior.
Art. 84 -,0s adicionais de penosidade, insalulcrÍdade e periculosidade não
sao acomulavei.s, cabendo ao servidor optar por um deles, quando foi o caso.
Art. 85 - 0 dÍreito ao adcional de penosidade, insalulcridade e periculosÍdade,
cessa com a elimÍnação das condiçõeó Oe riscos que deram causa a sua concessao.

III

tres

?

^

SEÇAO rÍr^
DA LrCEIrÇA-PBEMTO

Art. 86 - O serv,idor que após ter cunprÍdo exercíc1o no cargo de provimento,-- - --r--- ---'r-----efetivo pelo periodo de cinco anos tera direito a licença remumerada de
meses, se assim o quÍseq. r ^§ ts O servidor terá direito à Llcença-prêmio se durante o período,
gaput do artigo nao tiver nunery superÍor a cinco fallas não jçtiticadas.
§ ry - .A LÍõença-pr€mio poderá sàr gozada em um únÍco pe?íodo, conforme a
anuencia do chefe lnediato do servidor.
§ Ss - Conpete ao servidor lcenefÍciado com a Licença-prêmio optar pelo gozo
da mesma qu rgquerer sua averbação para contagem Çe tempó em dobro.
§ 4e - Nao e permitido converter, a Licença-premio em valores pecuniarios,
quando o servÍdór optar por não gozâ-La.
§ Ss - Compete ao dep-artanento de pessoal do Mwricipio informar ao servidor
quando do direito ou nao, § ls.

Do AuÁÍLro PÂlÇt1rril*ço DE cArxA .Art. 87 O servidor eu€, por força de atqibuições,próprias do seu cargo,
pague ou neceba em moeda comente, percebera um ar:xilio para diferença de
caixa, a ser definido seu percentual em ato do Executivo lfunÍcipa1.
§ 1s - O servidor que estiver respondendo,legalrnente pelo tesoureiro ou caixa,
durante os Írypedimentos legais deste, fara jus ,ao pagamento do auxilio.
§ 2e - 0 auxilio de que trata este artigo so sera pago enquanto o serviclor
egtiver efetivamente executando serviços de pagamento ou recebimento e nas
ferias regulamentares .

cAPÍrqr,o IIr
DAS FERIAS

DEÇÃO T
DO,DInEITO A FERIAS E DE SUA DURAÇAO

Art. BB -,o servidor terá direito anual-mente ao gozo dó um períooo de férias,
sem prejuízo da remuneraçqo. ^ dArt. Pg Apos cada periodo de doze meses de vigencia da relaçao gntre o
Municipio e o Servidor, tera este, direito a ferias, na seguinte pnoporçao:

I - trinta dias comidos, quando nao hourer faltado ao senriço mais de
cinco vezes;
II - Vinte e quatro dias corridos quando hotrver tido de seis a catorze faltas;

III - Dezoito dias corridos quando houver tldo de quinze a vinte e tr.es faltas.

. DEBRUBADAS - Terra do Salto do Yucumã. Visit
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ft{ll - Doze dÍas corrldos, quardo houver tldo de rrlnte e quatro a trlnta e
ôras faltas,
Art. 90 - IIão serão c\0n61&radas faltas o serwlço aB cqrcessõeg, llcersas
e afastspntoe prevlstm ern I€1, rpg qrals o mrvlôr crqrtirnra. ccrn dlrelto
e \rerprJrcnto rnrmal, coíIp se em exenciclo espvesse.
Ârt. 91 -_. O tenpo, de serwlço anterlor, sera gmdo ao poster{.or para fiÍts
e aq.d$& o rÀríooo qrtsitrvo & fárus rps cass & Ilcenças pns\rlstas
rps lrcisos_Il, Itrf e V do artfgo 98. .AÍt, 92 - Nao tera dir.etto a ferlas o servldor qre, rp curs do perlodo aq.rlsltl
1ro tlver goz.do llcenças para tratarnentp de sa.&, por aclGrte em servlço
o'r por ryotírm de <lcerça ern ilessoa oa fanílta, por niarê & els neses, eilbora
desccrtlntra^s, e llcerça para tratar de lnteresses prarticulares, por qralqm
pre?§. . . .
Paragrafo tinico, - Inlcian-se-a o decurso de rovo periodo 4trisltlrrc qra&
o se-rvidorr ,p* o irplenento de conOl$o prevlsta reste árttgo, netpmar
ao trabal}p.

a

À

_ sE6o rr .

Art. e3 - fr, obrigatóriio"ffii f ffi ffi ffi, nLUn ó peúoo,
dez,reses gpbsequentes a,data ern gue o *nriciror. tlver dqulrldo o dfuelto.
Paragrafo llnlco ,- As ferias _ scxrente pocierao ser lnterrurpidac por rptlrrc
e calarnidade pttrc1ica, concÇe jnterna ou pqr rnotlvo de a.perlor lntenere
p:bIico._...
Art. 94 À concessao rias feria,s, nmio'udo^ o periodo de, goz.o, gera
pa-fticipario, nor escrito, ao servLdor, cdn artecedencia de, no m1nlÍm, qulnze
dias, cabendo a este €rcjsirar a respectlva rptificaçe.
Art. 95 t/errciclo o, preza reraima& no artÍgo 93, sem qLle a adnlnlstraçrc
teúla ccncedldo as feria,s, irÊurbe ao serrrldorr !o prazo de dez dias, req.EÍ\er
o gozo Cas ferias, sô pern cle pe«la do direlto as ÍÍtesma-s. .
§ 1s Recebido o regrrerÍrento, a zutoy{darle . responsa\rel lera de despacfrar
no prezo de quhze dias, mancado o perlodo de Eozo das ferJ.a,s, &ntro dos
eessenta d:ias seguintes.
§ 2s - I§ão aterrliço o rrequerinenLo pela ar.rtoridade corpetente rD prttzâ 1ggial,
o serrridor pgdera aJuizar açao pedlrdo a fbraçao, por sentenrça, da epoca
& ggzo das ferias.
§ gã - I,b caso do § anteri-or, a rennu'emçã será Oe\ridâ em &bro, serdo &
Íeqponsabllldaê da putorldade infr"atora a quantla relatlva a reta& do rralor
&\riô, a_qral se.ra iecolhlda ao herarlo, no prazo de cinco dla.s a ecntar
da corcessao rlas ferlas nestas condiçoes rc senridor.

sEçÃo ilr .
DA R!,IruNMAÇAO DAS TBIAS

Art. 96 O servLdor perceberá arante a,s férias a
rcrescida de un terço.
§ 1! - Os adlclcnais, exceto_o por terTpo de senrigo q.re sera cuqutarb serrpre
lntegnalmentê, âs gratfficaçses e o valor de Jnmçao gratificada rrc percebl&s
ôrante todo o perlodo aquisltivo, sêrÉp corputaôs proporclcnalrente,
observdos qs valorrgs atuais. , _
§ ry - O pagannnto da remreraçm .d*= fer19s, por- sollcltaçao do Éle:

será feÍto dentro & clnco dias anterlores ao lnicio do gozo.

il

Tr** 
tntegral,
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s sEÇÃo Jv
DOS EFETTOS N4 D(ONmAÇAO E NO FALECJMENTO

Art. 97 : No ca,so de exoneraçao ou falgcimento sera devdio ao servidor a
remrneraçao comespondente ao periodo de ferias cujo Çireito tenha.adquirldo.
Parggrafo trnico - Ç serwidor exonerado ou falecido apps doze meses de senriço,
tera dineito, tambem, a remuneraçao relativa ao periodo Ínconplelo de ferias,
de acorQo com o artigo 89, na proporçao de um doze avos por mes de seniço
ou fração superior a catorze dÍas.

CAPÍtUT,O TV
DAS LICHVÇAS

sEÇ4o r
DISPOSIÇOES GENATS

Art. 98 - Conceder-se-á licença a9 serüidor:
I - Por nptivo de doença na farnilia;

If - Para o serviço mllitar;
ilI - Para concorner a cargo eletivo;
IV - Para tratar de interesses particulanes;

- V - Para desenpenho de maçrdato classista. . .
§ ts - O servidor nao podera permanecer em licença da nesrna especle por periodo
superior a vÍnte e quatro meses, salvo casos dos incisos II, ,III e V.
§ es - A, licença concedida dentro de sessenta dÍas do termino de outra da
ntesma especie sera considerada ccxlro prsrrogaçao.

sEÇÃo ru
DA LICU{ÇA POR },OTIVO DE DOENÇA IIIA FAIvIILIA
ser concedlda licença ao _senrj-dor, pof .motlvo . de doença

Ço.cônjug9 og conpanhei.ro (a), do pai oü oa mãe., do(a)fÍ1ho(a)-ou 9g(a) qlu?ág
iá1,=àiCilã"- (ã ;-d" soá*-.ü sosra, mediante comprovaçao méoica oficial--- , -- ------
do lv[rnicÍpÍo. . ^§ fs A IÍcgnça somente será deferÍda se a a,ssistência direta do servidor
for indlspensavel e ,nao puder ser preslada sinn:ltaneamente corn o exerciclo
do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhanento pela Adninistração
MmicÍpa1 ,_.^
§ ?n - A licença sera concedida sem prrejuÍzo da remuneraçao ate um mes, e,
aposi com os seguintes descontos: ^ ,I - De trn terço, quando exceder a um IIteS e ate dois rneses;
II - De dois terço§, quando exceder a dgis mgses gte clnco meses;

III - Sem rremurreraçaoa partir do sexto mes ate o rnacimo de dois anos.

sEÇÃo ilr
DA LICH{ÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art.1OO - Ao servidor que for convocado para o serviço miIÍtar ou
de segurança nacional, .sera concedi{a IÍcença sem reruneraçao.
§ te A _Iicença sera concedida a vista de documento oficial

Art. 99 Podera

il

a convocaçao.
§ es - 0, servidor desincorporado em outro Estado da Federação
o exercicio do cargo dentrrr do p?qo de trinta dias, se a
ocorrer dentrrc do Estado, o prazo sera de quinze dias.

outr"o encargo

que comprove

devera assunir
desincorporaçao

DERRUBADAS - Terra do Salto do Yucumá. Visi
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sEÇÃo ff
DA LI§ENÇA PARA COI§CORRER A CARGO ELETIVO

a lÍcençar_s€ffi rernuneraçao, durante o odo que mediar entry a sua escolha,
em convençao partidaria, corno candidato a cargo eletivo, e a vespera do r"egistro

Art.1O1 - Salvo pr"escrição àiferente em J.ei Federal, o servÍdor terâ direito
a lÍcençar^.sem rerruLreraçao, durante o periodo que mediar entrp a sua escolha,

de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral
§ 1e - O servidor candÍdato a cargo eletivo no Brrcprio
cargo ou flmçao de dir.eçao, chefia, âmecadaçao ou
afastado, a partir do,dia imediato ao r"egistnc de
a Justiça Eleltoral, ate o dia segulnte ao do pleÍto.
§ Zs - A partir do registrp da candidatura e,ate o dia

se em efetivo exercicio estivesse. \

sEÇÃo v

.?mun1clplo_ e que exerç?
fiscalizaçao, dele sera
sua candidatura perante

seguinte ao da eleição,
licença remtrprada, como

Dj, LIcmüÇA PARA TRAq\R DE II\IERESSES PARTICULAnES .
Art.LO2 - A critérÍo da administraçáo, podera ser concedida ao serwidor estavel
licença para tratar de assuntos particulares, pelo pra*:a de ate dols anos
consecutivos, sem nemugeraçao.
§ ts - A lÍcença podera ser interrompida a qualquer tenpo, a pedido do senridor
ou no interesse do senriço.
§,2e Xão se conc_ederá nova licença antes de decorridos os dois anos do
termino oq. interrupçao dq anterÍor.
§ gs mão se cónceOerq a licença a servÍdor norneado ou renovido antes de
completar um ano de exercÍcio no novo cargo ou repartiçao.

SEÇAO VJ

Art. 1o3 É *"3â,:l:iln*'§I?ãlflff?Jl.yY T'ffii"ffi""
de mandato em_confederaçao, federaçao ou sindj-cato representativo
sem remuneraÇao.
§ ts -- Somente poOerfo ser licenciados senridores gleitog para
direçáo ou repnesentaçao nas neferidas entidades, ate o maxirno de
entidade.
§ es - A licença §erâ a O*ç,ão Ígual a do mandato, podendo ser
no caso de reeleiçáo e por uma unica vez.

CAPÍTULO V . A
DO AEASTAIqTO PARA SER\rlR OLITRO ORGAO OU EIIITDADE ,

Art.LO4 O sen/idor estavel podera ser cedldo para ter exerci-cio em outrrc
órgão ou entidade dos podenes-da União, dos Estados e dos lvtmicipios, nas
seguintes hipoteses: -I - Para exercicio de f\.nrçao de confiança;
II - Bn casos previstos em leis especlficas;

III,- Para,cumprÍnento de, convenio. . ^ ,
laragrafo Llnico -,Na hipotese do incÍso I deste artigo, a cedencia sera.sem
ônus para o l4r-uricipio e, nos demais casos, conforme dispuser a lei ou convenio.

CAPÍTU,O VI
DAS COI\TESSõES

Art.16s - Sem qualquer prejuízo, poderá o senridor ausentan-se do serviço

o
da

desenpenho
categoria,

cargos de
tr"es por

prorncgada

a\
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I - Pog r.un dia em cada qratro nreses de trabalhor p8â doação de sa4gue;
II - Ate dois dias, para se alistar cono eleitor;

ilI - Atá chco diaé ôonsecutivos, por motivo de:
a - casamento; 

^b falecinento do g&r3uge, corpanheino, pd, rriae, madrasta ou padrasto,
filho ou enteado, irmao e sogno ou sogra;_
c - licença paternidade cmforre legislaçao vigernte.
rV - Atá-dois Çias consecutivos no,i motivo de falecinrento de avós.

Art.1O6 - Podera ser concedido horario espec,ial ao serwidor estudante, quando
conprovadg a inconpalibilidade entne o horrarj.o escolar e o da repartiçao,
sem,prejuiizg do exercício do cargo. ,
Paragrafo_Unico -.Para efeitos §o disposto neste aptigo sera exigida ar

corÍpensaçao de horario na nepartiçao, respeitada a duraçao norral do trabalho,

CAPÍTUIO VII
DO TEMPO DE SB\ITÇO

Art.1O7 - {, apunação Oo tengo de senriço será feita em dia.s.
§ fs - O númeio de dias sera convertÍdó em anos, co-nsideradgs de 365 dias.
§ en Feita a conversão, os dias nestantes até L82,. rÁo serão corputados,
açrredondando-se para um ano quando excedenem esse ntünero, para efeito de
calculo de pnoyentos de apgsentadoria.
Art.lOB - -A1ém das ausências p senriço previstas no artigo 1O5, são
considegados como de efetivo exereício os afa,stamentos em virtude de:

1 - Feriagi _II - Exer.cúcig de cargo em cornissao no l,tmic;lpio;
Iil - Convocaçao para o Senriço MÍIi!ar;;
IV - Juri e outros senriços obrigatorÍos por Lei;
V;Licença: i \a-AGestante, aadptante.gapaternidadei .

b - Para tratanrento de sáde, inclusive por acidente em sewiço ou nnléstia
pr ofissicxral i .c - Licença para tratanento de sar.rde em pessoa da farn.íIia, quando nem-urerada.
Art.l0g - Contar-se-a apenas para efeito de aposentadoria e disponÍbilidade,
o tenpo: .I - De senriço publico federal, estadual e mtmicipal, S.nclusive aos pnestados
as suas autarquias;
II - De licença para deserpenfo de mandato classista;

III - De licença para conconer a cargo eletivo;
fV - Bn que o senridor esteve em dispo'rÍbÍlidgde reÍÍn.merada. ,Art.ll-O Para efeito de aposentadoria, sera corputado tarnbem, o terpo de

seruiço, na atÍvidade privada, nos termos da legislaçao federal pertÍnente,
ate o ma:<imo de 15 anos.
Art.llL O tenpo de afa.starento para o exerncício de mandato eletivo sera
contado na,forÍna das DisposÍçoes Constitucionals ou l"egais especÍflcas.
Art.1L2 - É vedaOa a co:tageú acornrlada de terpo de serwiço sinmttâneo.

^
a

^

a

-h
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cÂPÍrulo vIIr
DO Drretlo E FETI@ _Art.113 - É assegur$ ao servldor o direlto Oe 

-req.Erur, pedlr reçmldemçe,
recorner e,nepneÊEntar em Ffesa de dinelto an §e lnteresse legltlrm.
naçgrafo tlnlco - As petlçoes, sah,D deteÍmlnaçm esmsssa em tei cr regrüerwrto
snao dirigldas ao Pnefeib ltl.trlclpal e tereo &clsao flnel rú prazo & trlnte
dlas. .
AÍt.114 - O pêd1dr de rec.mslderâçao &nrcrq crrrter ffryos erguÍEntc ou prtrla
srsqetlvels- de rrefornar o de**tro, a decisrc_Gr ato. . .

earigafo ítntco o pecido de nicqrsreração, qre não podera ser renovaô
sera sürctldo a autorida& q.e hor\rer prclat& o deryto, pr olferlô a
cieclsão ou pratlc-ado o ato.
,qrt.115 ôaleú recurso ao Pr.efelto, cm úfttuB frstàcla dnlnÍstratina,
senÇo 1r*]egârel stra Sci$.paregfafo Ltrico Tera carat4r & r\acurs o pedldo de necacldemçao cF.ge
o prolator do de*acfro, rir:clsão qr ato hoÃrer siclo o Pvefelto.-
"1tt.116 - O pnzo paru. Í.nterposlção de pqLô cre rrrcryldarAão ou de reeurs,
e & trtnta dlas, a contar da fnicllceçú ou da ciencla, pelo lnter.ess&,
de Fc1sà;ecorida.
Paragrafo ítntco o pecliô & recansldêrzÇao €- o. rectrrro não terão efelto
suryenslvo e, se prouidos, seus efeltos ÍntrceÍIirzo a data & ato fupugnadr. _
Art.L17 - O dlreito de reclannçao afiÉnistnatirra pre*relrD, salrrc dÍs,rnslçeo
legal em cgrtrrarlo, eín rm ano a çurtar do ab ou fato rp qral e or{.gÍnar.
§ íe - o prrazg prescricicnal teá rnícto na &ta. da pdrflcqâ ô ato Í-qrr4rrado
o data da clencia, pelo interegsado, quado o ato nao for f.ôllcado.
§ es - O pedidc de neconsidemçã, e-o 

-rêeurp 
interronpeor â preecr{.ção arfirlnls

tratirra.

a
a

a
a

a

a

À

I
I

.êJt.L18 - _A representaçao sera dlrlgida ao eh,efe inndlato ô serwldo':
se g solçgo nao for e stta, alçda, a erraÍÉrthara a q.en & 91re1to.paragrafo lfileo - Se.ruao for darlo mdg nto e. rcpresen@ao, &ntrc cro

q-Pt

prazo
Ce circo dlas, @era o servldor dirlgtr-la dlrera e sreesfiranBnte aE ehefts
s:L4periore§.,
Art.119 E assegurado o dlt=lto de vlstas do prccesso ú senridon ou
representante legal.

rÍtuLo rr
Do rcI!-|E DISIPT,DTTü
CAPTTULO I

ffi DEUEHES
Art. 12o. São Oeryerres do servldor:

I - Exereer qn zelo e clgdlcaçô as atd.hrtçôes e car8o;
It - LealdadÊ à s instihrlções-a cF- *rwln;

ltl - ftcen àrcla @s rnnnaã 1ega1i e regulanentanes;
f.V - Curyrtnento à orriens s.çõr{ones, ãrceto qrrãrdo nanlfestsrBnte ilegals;
V - At4rrer com presteza:

a - ao p,rbllco em gera1, pnsstan& aa lnforvaçes rcq.erldas, ressa-lvdre
as protesÍ,ras m-sigilo:
b - a elõgdtÉ§ cõrtiOões reqrr{.íles pane defesa de dlrelto cu esclareclnuto
cle stü.raçoes dp-Fteresse fiessoal;
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c - As requisições para a defesa da Fazenda eúbUca;
\[[ LevAr ao corrhegimento da zutoridade superior as irregularidades de.ôque tÍver ciencia em razao do cargo; ^ . .VII - ZeJ,ar pela econcxnia do material e cCI,tsen/acao do patrinronio publico;

VIII - Guardar sigilo sobre assuntos da repartiçao;
IX - Manter Çonduta compativel com a moralidade aX - Manter conduta compativel com a moralidade administrativa;
X - Ser assiduo e pontual ao serviço;sen/1ço;

XI - Tratar com urbanidade as pessoas;
Xil - Representar contra ilegalidade ou abuso,de poder;

XIII - Apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e convenientemente
trajado ou corn uniforme que for determinado;

ruV - Observar as no,rmas de segurança e mediclna do trabalho estabelecidas,
bem como uso obrigatorio do equipamento de proteçáo individual (E"I) que
the for"em fornecidgs;

)§/ - Manter espirito de cooperaçao e solidariedgde com os colegas de trabalho
)MI - Frequentar cursos e tneinamentos Ínstituidos para seu aperfeiçoamento

e especialízaçao; , ,)§f[I Apr"esentar relatorios ou resunos de suas ativÍdades nas hipoteses
de prazos prevÍstos em leis ou rregulamentos, ou quando determÍnado pela autorida
de corpetente; 

^)§rIII - Sugerir provi{encias tendentes a melhoria ou aperfelçoanento do serviço.
Paragrafo Unigo - Sera consideradg ccrrto co-autor o superlor hierarquico euêr
rnecebendo denúncia ou representação a r"espeito de irregularidades no senriço
ou falta cometida, por servidor, §e o subordÍnado, deixar de tomar as..Âprcvloencras necessarlas a sua apuraçao.

CAPITUICI II
DAS PROIBIÇõES

Art.121 i; proibido ao servidor concursado qualqger ação
de conprrcmeter a dlgnidade e o decono^ da Í\.rrçao publÍca,
e a hieraruuigr prejudicar a efici,encia do serviço ou causar dano a

^

^
a
a

a

a

^

^

admÍnistraçao publica, especialnente :

I - Ausentar-se do serviço durante o expediente,

ou om].ssao cqu
ferir a discipling

a-
sem previa autorizaçao

do chefe imediato; . ^II, - Retirar, sem previa anuencÍa da autoridade conpetente, qualquer docurnento
ou objeto na repgrtiçao;
ilI - Recusar fe a^docurnentos publicos;
TV - Opor resÍstencia injustificada ao andarnento de documento e processo

ou execuÇao de serviço;
V - Pnomover manÍfestaçao de apreço ou desapneço no recinto da repartiçao;

VI - Referir-se de mgdo depr"eciativo ou desr.espeÍtoso a autoridade publicas
ou aos atos do poder publico, mediante manifestaçoes escrita ou oral;
VII Cometer a pessoa estranha a repartiçao, fora dos casos previstos em

lei, o desemperü:o de encargo que se ja de sua conpetencia ou de se-us stüordinados
\rÍú - Compeiir ou aliciar-oufro servidor no sentido de fitiação profissional
ou sindical, ou a partido politÍco;

IX - VÍolar sigilo sobre assunto de intenesse publico;
X Valer*se do cargo parg Lggrar pncveÍto pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da ftrrçao publica;

. DERBUBADAS - Terra do Salto do Yucumá.
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XTII - Aceltar conlssão; oór=eo qr pensão oe estarlr estraqgeino,
prevla rps termos da lel;

sem llcença

?r
a

& po&r fnbffco do panto de
em trabatho asslndo elçan&

a

À

cAPÍrulg IIr
Att.l2s - É vedda a rcoeüação "##ffitr"artps pibucos.
§ te - ercetualFs da rery deste artlgo os casos-prenlstos.nra Csrstltu&ão
Federal, medlante goryuaao escr{.ta &" cqatlbllldade & horÉrz{.o. -§ ze - I pr9ffiçfu ae gryrurar esterurê-Bê B caqgo6, €rrpregos e nmções em
autarqulasr lWd4toes ç»ibllcas, efipresaB pricllcaa, eocledadee -& ecmsfila
mlsta,da ttr,rib, & DlJtrlto Fedeml, dog 

-EBtaÍbB; &B terrttórtoa e dos
!fi.ur1clplos.

-^

cAPÍrulo n,
DA§i HHiPOI'I§ABIIJI)ÁDE!

;

^

I

^

At*.!24 - O servldor respopde clvll, penel e dnlstratlvanrcnte, pelo exerríclo
lmegular de qras atr{.hrlçoes.
Att.125 - Â rcepmsablLlda& clvtl @orre de, ab mls§lvo cnr conÍsalrrc,
&loso otr ctrlpoeó, SF r=srlte ery preJuízo o teúr{q o.r a terrelrcs.
§ te - A lriknÍá4üo cb preJuízô cansado o rerárlo podÊrá ser uquidada
na forrna prerrlsta no artigo 69.
§ Zl - Trratgrrto-se e dstsos ca.rs&s a terceÍnos, reqcderá o servldor parante
a fazerrde, pdrllcgr ein açao regress§ra.
§ 3: - A ôr{gaçb, d" r.eparar o dãro estende-se aos Errcesaores e eqrtra ele
sena executdri, ateo 1ÍíÍÉte do valor da herwça receblda.
Art.126 - A respcnsabllldede penal abrange os ôrines e emtrarcnçfu tnfnrtaOos
m serrÉ&r, nessa qtmlld&.
Art-.Ln- A rcspqtsabllldade dntnlstratlva rcetrlta de ato crnlssfiro qr ccrtússfiro
pratlcafu rn &senpgrho ô cargo or Ítrrçãoo -Art.128 - Âs sançoes clvls, penals e dnÍ.nistratl\ras podelao ocrulâre,
§en& fn@entes entre sl.
Art.129 - A respmsqDllldde clrrll an affinlstratlrra ô servlôr eetra
ÍK, ceso de absoivlção crlmlnaL qre rrgr.e a exlst&pia & fato qr e &ra

c - As reqrlsfç6ee para a defsa da fazenda Brbtfca;
_XI - Atuarr em proouador or lgtenneüár{.o, Julto a rcpartfções prbucas,

salvo quãtqo se tratar de benefictoe prerrlderntár'loe cnr asslstenctals de
pare,ntes ate 2e Grra.r;

)trf 
= 

Receber prnplna. _oonlssão, preurte o.r vantagem de qralqrer espécle,
em razao de sras atrthrlçoes;

XW - Praticar t5rya S ryalq.er & sra fomas;
XII - Prrcceder de fonm dlsldlose rn egenperr[ro clas ÍIrnçoes;

XyÍ - Oqneter e anüa enÉdor atrlbuulçoeg estraüras @ & cargo que @upâ,
qrceto era s1üraç6es e emerg&rch e tranÀttórta;
XWI - Utlllzar peseoal õu recurm rnter{.als da repartÍçâ €n serwlçoo

ou atlrrlda&s partlculares;
xWrI - E<encer "gnratsem atlyldades q.le seJm tncqatíveÍa corr o oçrcíclo
& cargo or,Í\nçao e ccm o lrcrzrlo & ttâeülo.
Att..122 - E llelto ao servldor crltÍcar atos
rrlsta goÊrr.nárb qr da organlzaão do srvló,
as nazres e algerÍrrilo soluçoea.

. DERRUBADAS - Terra do Salto do Yucumã.



^
^
^
-

^
^
^

^
^
^

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
Rua ljuÍ, 500 - Fone: (055) 551-1558
cEP 98528-000 - CGC 94.M2.28210001-20

^
^
^
^
^
^

â\
/n

P

cAPÍrulo v
M,S PE}IÂLIIUDE

Ârt. 1S - São-pcraltdades dleclpUnarcs:
I - drcrtqcÍa;

II - sspengão;
lll - êmLqo;
fV - caesação F çccntxbÉa e §lçcrrtbllld&; e
V - &BÍtlhÉçao ô garAo an Ílrpa «b cmÍlrça.

Art. 131 - Ne çllqaçao es penalldada setü qul&r$ a naürrvze G a
gEã/fdaô da lnfrí*ts coctlda, oa deu <6.r dela prcrrteruu parta o ccnrlço
p[üüoo, as clrc{mstspÍaa agrs\rantca qr atcruúrtÊB s os ãlüeGühnt t.
;lrt. 1ga - üo poerâ eer ãptrea rala dc rma pcra dÍ*&lfner pelr ilür
lrúlqiá. ,
ParágrEfo úrfo - t{o eao Oe tn@s atm.rltàec, a nale &mnn c ffi,1'
Íl.trctssrô êstes ocnn agrs\rr tes na grdaçá da paaffdaÍb. -Attr 1*l - Bcn & g cll4ato rm aftfgc prçccdcntcc, a pau ê rrytlD
çÉ +Ileeda, a cr.lEr{o da antor{.üde ccpctürE, por c*r{.br Í!a lr$srnm-
cta ds &Êr Ítnclaul prurrlsto €m lcl. rurla:nto cr rDlE lnbrra o ru
caaoa oe ylolação oe prpfbfÉ qt não tfófn i- lnfiEÉ e{Elt a paalldÉ
de d!rÉ.Beo.
&t; fuí - r pcrr" oa arycrnão não poacú yftr+asaar a tsGlta dlâs.
paráera$ _rhlco -- qrr6 fffEr oarmlqtla par:a o ccrrrlpr e pütrlltlÉ
O arepenam podeÉ l*r oünnrtlda o Erlül' na baç ô cfrsütta por canb
pr alà dc rrfurumÉ, fl.crü o acrvldm ôr'lgsf, B pcÍrnm cu *rYlço.
Att. 135 - Scú ç11*, aiearvfdgn aJrGírE ô &d.s tu cs ds:

I - er{m ccrtra a aahÉnla@a nàttea;rI - lbãrfuio de earlp;
rII - IrrlÍ*lpllne or tsmlnaçal grutts ot raltar&;
W - lna§lôrl@ qt tryanütalldaô Blünla;
V - Irpr$lqde-adírFfeüatlm; - .VI - lrwrtfrftpfa p.rbllca e oonürta emrülm;
|f[ - otEu flelca crttra qnlÇtr ptffi' cüprffi, captlda a wlgot ealvo GnVrI - otfu í

rcgítrln «bfcag;
VIfI - alteaçgo lrçguf^ar & dÍttlto ptàflog;

IX - t-tçlaç-o «lr cgruSo çrqrl.O a tqgsD( - rurElaÉ de GgruEo +rqrá.ú a nagr Ô cariol
X - 1ó Ep sotlsa prtlfcc c «Íllryldqm ao patr{riÚo nn cÍpcf ;

I

XI - corrrpçagi -]EI - s.urltcçe_fle8al tb eagoe, GpErtSE or fi,rpoa;
XIrI - tnmrywo Q att. 1?1r ltrlrc X e lff.
tÍt. 13ti ;' â-anrlafr da qr trata o lrrclr IXI e aÉ&o rrErl,c §rrctr
a acrU.do Oa rn aóa ca!.SÉ!, €ílprlgos ar Anfral &b-c o crwtdr o
Buo da elrrco dls pana opçm.
l'ií-ê-"@;,rü'qr e mnrr6 r êu pc É Íú, o Gvldor urú a.tro
dt 6Üoc or cargg3 d Or{'gaOo a- dcvohruÍr o c1.: Inslll rroohlÔ es dns

i?ltT;la htpó,tcaÊ o paríerafo srtcr{or, stÍ6 rn Õo Gs:gÉ' aprsgE sr
nndGa mrcigo na qrrãó, rm Fetea, ro Dlafirtto tr!tr}.T;1 lf*^-!nr"r:

X-laoa -

;íd; gcru'õão *râ oónic* o ertrc ónÉ an cr*ídarb cndc ffirl a

31nrto-.

. DERBUBADAS - Terra do Salto do Yucumã.
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Alt. 1$/ - Â &nrtsgão noe ca§cxl dm lrplms vt rrrrr 9 x doD artlgo !35 lnPlÍga
sar pre$rlzo da 4aoem lrdlqçnfb1llda& de bens e ressarclnBnto ao eúr{o,

Denal cabÍveI. âpenal
ffi iâã-:'ü"rngura abadorc de cargo a arsàEla íntenclqral ao ervlço
por rnals d3 tr'lnta §1as cansecutlTq.

^1

..-f]gã 
d-rrr""farfdade cu lÍrpClhlalld& silEnte Fe.ra qtlca{B§t. 139-Adem

-rmÁa aa-^ran{aoda ; hah{àrallílâÍlê ílê nf1& a ttoresentgf Ser1a VÍOIaÇaorlaÇaoqutr& carrcterlze' -a habltualldae e *P 3 1lR1e1p§1õ o"rre""g " oãreõ"" o er.rroo", eóB mtcrlores prrlçca por aôrcr'ücncla
An$.lSpenSe. a - .
Ârt. iqO - o ato 69 lÍÍpos&ão & penall@ menclsrará seopne o Í\mdmtto
Iega1. ,
Arõ. 1al - Seú cassda a ryoscntadorla e a dlryariblllda& de flcar provaÔ
q,E o lnatlvo:

I - pmtlcql, IB atlÉdgp, falta^çnplnel,con a pênÊ «b tburlssão;
II - beitor ilegalnnnte carep an ÍIrção prbllca;

III - pratlcan r.u.lra, em çalqer rres sLEs t*:. | --.Art-. i42 - A pena <b'destl'h1dão e Ít4ção e curflança sera 411cda:
f - qrado sà rrcr{.ftcar falta & exação ng-sp tr""ltPTry!---..-rÍ - |11trrtu ror 

-rrer{ncaoo 
cnre, por re-grlqÊryla cnr benenolêrpla, o servldor

curtritufu para que nb se 4gra§sé, no õrrlao tenpo' lrregularldarb:n,-Yq
iáúgrafo fnUco - A apllcação da penalldade deste 8Ít18p I1go üPllcana €m

perda & carSo efetlvo.
Art. 141 - O ato e +}lcqão de p€nallde á de ccnpetiircla & Pnefelto
itrrlclpal.,

para rylÍcaçm
Ârt. tU A eãíõ$- pot--fnf"fúâ*fa m artlgo tzt lrrcl^sos_=x _9.,Il'fnõãrrp"tp\LLz.a 

o ãi:o*fãó".para no\ra lrnrcstlôtra em cargo o1 1qão p'bllca
O ltnlcípfo, pelo Bnazo ê,clrno aEDB.
i;t"õ;i;-õicõ-- nã p.oeú-rgárnar ao serwlço ú-ttqg Ín rúc{PIü q-lerylPr

rÂF t--t-..- ? rt lr?Tf t' À
;;:f;-ffi;ido'por'í"$rrrgã,Erá oo artrep igs' lrplsoe r, v' vrrr' x e

xf.
Art. 14S - A cbatlürÍção de finção de crcrftaça, .Pgr 8er calBo -demrlesÍvel,l"*rta aqr.ele ggr.rrld"r" e qlrelqtrcr pêna dnlrúàtratlva an dlsclplrnar sahro

as de reepmsablllda& civll e penal.
Axt. 146 - As penrfiaaA"" ryÍfãaAas ao serwlôr serão rcglstradu em ana

ficha f\rncisal:
At*. Lql-eaçôdlsclpllnarRr.rescreneÉ1 ? . - -

I em ctnco ãffi, 'qr6to - 
;1g 

-lnfra;ões 
rnnívels cq &[ú8ó, cassaçib

e +osentatu"t" ã ar.eãútrra*,§aãttitúçô e finçb & canflrça;

!Iu'+.,rPê*" 
- rr.r.r.rí can rlclenada cannet& 'lrrog M.rrlcipalsiã,ãg1.if" rirlco - Podeú ser delegada ccrpej&rcla rcs Secneti

para-pffcaçô Aa pena-& alspeneao or^adrrcrtancla. - -

II - em dols anoer qrrtto a srspe,Ílsao; e 
^IIi - ent cento e oitenta dÍ48, qusrto a dvertcrcia' -

§-io --A falta tãrtá prerrlsta na lel penâI om crlrre pnescnenEre

cqn eBte.
§- ãr 

--- ô prazo de preacr{.pão c6111egq .a corncr da data eol q.re a
acÍnar cqrcôfnrento da exlstincla da falta.
§ se - A abêr{i;a *, ;trdtaâúíã oú a üetanração ae pnoces§1g

tnterncnpeaPngscrlçao- o - À^r-
§'ã-- -ú-frlúàse'O panáe4afo alter"lor, todo o prazo cnatpça a;
rpvarcnte' rp dl'a da lnternpçao' 

.DEBRUBADAS-Terradosarrodoyucum 
l'(

u.r'''fl -



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
Rua ljuí, 500 - Fone: (055) 551-1558
cEP 98528-000 - CGC 94.M2.28210001-20

Art. 148
bflcro é

cAPÍrulo vr
II3 PRMM DISCIPI.IMR Ejt CERAL

-SEÇfu IDISF T@ES PREIJilIIIIANES
- A antorlíleíte qrre tlvei cfàcra de- lrpgurartdade Íp re"ofeq rú-ôr{,gda a pnoírc /er a sra 4trea fiedlata, nBdlsrte srmícàôra

gu proctm arhlnlstratlvo dl*lpllnar.
§ ie - AB Aennhcfas soblq frr,àgüarlddes *rão ôJeto de qlr4ão, desdeqr cranterüranr a ldentlfLcaçà e õ enoeneço ao oerrrclante e *ilá -ióínri"no
por ercr{.to.
§_?o - araldg o fato n?Tado, ge rlodo e,vldente, nã csrflgwer lnfraçã dl*Í-prlnar qr lllclto penar, a derúrcla seÉ arqrrfirada, por fgrta & ôJeto.Art. 1€ - Âs lrreg,üarÍddes e faltas ftrcfmaié *rão 4Ee por rmlo
de:
I sÍrdlcàcla, cprãdo não fnnrcr d#§ slfl.clentes para sra <b6nrÉnaâ

crl parla Aantar o servlôr faltoq:;
II - processo dnl,nlstrativo dl*lpllner, qrdo_ a gmvlíteíre da 4ão cu qrússão
torre o servldor passível & àTü.ssão, 

- 
casseçà Oa AosÊntador{.a cu da dls.pcÍÉbllldde.

suçÃo rr
A STSPM§âO PNSUElvfWAArt. 15o - Â qutod.d* ccspetente po+rá deternd.nar a suspêruão prwvrtlraa

do servlôr, ató *ssenta dlás, promosá,ruls por rlats trÍntá e, finkrta-
danrtte, horrrer rpcessldade de seu afÉtãrnÍlb para qrraÉ de falta a ele
ürpuHa.
Art. 151 - O er.rrlôr terá Otnetto:
r - à 3m.rrração e a ccntaem ae teilpo *? erwtço relatlrp_ m períooo e

1^

^
a

^

a
^

^

suspcreao prurentlva, qqado do proceam
llr,Étef a pena ê_dverfirnta.

resuitar prrlÉ o.l esta sÍro
u - à rtftÍE"eã" 

- 
e à crcrtagm do te&po,3Ê srvlço corÍW* o períoao

de afastmnto ercedente a pra Oe espàsão efetlnaircnüe 4llica6g.
qÃo Lrl

DA SIIDICâTÚIÂ
Art. 152 - Â slrÉlcàcfa seú çorctlda a serlÍdor, podqrdo este ser dlspens&
de gras atr,{hrçõs rornalg atá a arrurtação do'§;útáúã.paragrafo urlco - A cr'lter{.o da atorÍdede oorpeterite, cansidenãü o_ fatoa ser qrr-&, e ,\-çà sln{lcante podêú er -atr'lhrída a une confssãô de
servlôrcs, âtê o raxlrp de ü€s.
AÍt. 1ã3-- O slrdlcarte or a ccrnlasão gfeUrará, «b forrm smárta, go dll4&Efes
recessartas ao eelarecünento cb coçrúrcla e ln§lcaçib O rcrycreánf 1 €pneã>ta&, rD pttazo rnxÍÍilc e eZ üas úte1s, relatórto a reapelto.
§ te - Pnellmlnannmte, deveú *r q.nrldo o antor da repreantação e o servl-ôr üp11c&, s hcrrrer.
§ 2e _- larnldos os elerrrtog qt:atus, o stfiíle<rte crr d.esão AAufrá
rp rehtór'Lo as qras corrctus&B; lrrtlcárm o pmívet culpqô, qrat -a lrtÊgurarrd* qr transgrressão e o sá en+rôflEnP nas dlryclões iratàünjrÉ.Att. 154 ; A altor{.daib, & pGEe do rclatór'lo, rorprr!& doe elq!çqtr lnstrufu,an o pnocesso, &c1d1É, rp prazo de clrrco A1as útelg: re
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lII - aqúvãrrnto ô processo.
§ ts - Ertendenrb a antortoaoe ogÍrpetente q,c os fate nô estão, &lÉfrsrteeltrlddG' Írnluslrrc na- lnclc4ão do pcsirrcl cUl.p&, êtofvrgrá o prresgoa slrdlcante ol conlrrsã, para ulter{.ores dllr-&ias', ã;;; ;í;;'ã
s-pertor a cirpo dÍas uf*is.
I 2! --,De pcs & rprp rehtórto e elmrtos corptarrrtaru ) a altorlÍ*
decldlra no pfiazo e rm tenilcs dêste artlgo.

sqfu w
M M rtMES§O ATI{INISIAATIVO DISCIPTJMR

Á'rt.1§5 - O procesm,admlnlstratlvo dlsclpllnar será sÉrzldo por €ídss&
de tres ervidores estaveis, Ceelgr*a pela artorld* cqetente cEE irxiicará,
denlre elee, o seu presÍCgrtg. .
Parágrrafo íhÍcp - 

-A 
ccnrissão_ terá sno ecretárlo, serwtôr &slgr* pelo

preslderrte, podando a «ies-tgJr4ã recalr rrm dm seuç'nenbrc.
Art.156 - A cldÍd.ssao flrscessante, seítDre qr recessárÍo e epreesarcnte cbtenü,
ruzdo rp ato de cbslgreÇeo, _Hlcara tqb o tenpo ffi trüaÜns do proeeso,
fican& c qerbrre cla. cand.ssão, em tal c§, dfspense ôs erwlçc rprrulà
Ça.ryrtlÉ. ' 

.AÍt.157 - O pnocesso acW.ntsQatlrrc eeÉ curtradltór'lo, asseguÍEdo. apl.a
defesa o rtsador ccÍl autÍllz4ão dc nelos e recunsm AnitfAs á dlrrelto.'
Art.,l5§ - Qrrdo o grocess dnlstratlvo disclplinar rc§.rltar & pnávta
slrdlqàclg, o relatórj.o &sta lntegraÉ G antbs, c<rrD pêça tnforàttva
da lrustnrcm.
Peraerafo-ürfco - IE hlpotes do refatórtg Éa sÍrdlcàcla cmclulr peta práttca
de cr"lntgr -? a{or{dacte ccnpetente oflclamá à arto*ldaae pollcÍal, para airertsrra
de Írqprlto' ln@encbnte da tíEdtata frstarrcao ao prpcessq a.dn:lnlstratlrp
dlmlpllnar.
Art.159 - o prazo prara a. cranchrsão do prrcso sà er@eêrá rcqrta dl€r
c'qrtacklÉr da data do ato qre crsstlàrl1 a cqntssã, dtd.tlda a prptrcgaç619
3pr lafs trr.nta dias, qtrandô as cl§.rstàcfas o- exlgÍmn, ncdlante 

-a 
ar$riza

gm da antorldaae gtr <bterrd.rur a sra lnstantqao.
Ârt.160 - As-ttLnlões aa c'sÉssão erão rcgltracas em atao qr e?erão detaltta
as deltber:afts &tahs.
AÍt.161 - Ao lnstalar op trOaffm da conlssão, o presldegte êtermirnrá
a 

-autuação da portarla e @rals peças exlstentes e dx$lará o dla, fnúa
e Laa-I irara a irlrei.ra. audlênch e'cigaão do lrrllcl&. -
Ârt.16? - e cftqão rlo Í:'rlicl?rlc deverá Àer felta pesmfnente e-wrtna-rec1bo,
ccrn' pelo netrtoe, guarenta e olto fpras de antecedifola em rerado a audl&rcÍa
inicial ,e "crr1u$ 

tli-ar trora e loca1 e cnrallficação dD lrdleiaclc e a falte
rUe the e lnputzh.
§ ts - Cas .o tmt-ctacrr *, nscnee a re*r a cÍtaçâ, &verá o fato srp
certlflcaô, a rrlsta de, rb rÉnüm dras tes-temnhas.
§ 2: - Estádo o Ír$Íeiado a.wrte Oo ffrrfcíplo otr descraüpclô o setr endeÍrgo,
sera clt& por vÍa pctel, €ín carta rcgistrada, Jrntan&e ao prcoe§
o corprovante do registrrl e o a\rts ê redlnnnto,
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- pelo 4ltefr_e penaf&* dB aü,Grtàcta cu arspeÍtsão;
II - pefa fnstar-çeo de prrcem drdlrlstratl\D dfs$lfnar,

a

^
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.,----, ...
Wge - Achado-se o Írdlclado em lugar Írcerto e nà sô-ido,

I q_or ed1ta1'..d1vu1ga& cmo o-s &rnals àtos oflclals do rnmleípfo,
será cltarb
@m o prazo

a

^
.

a
^

a

I

a

I

I
1

rle q.lrnz€ dlas. 
_

Art.163 - O lndlciado podera cq,stlttrlr procurafur para farer a slg defesa.penasrafg tlrtco .- nm'caso dã nurrcrla, o presldáte da cqrúffi 
*ãffi""srte

&sÍgrnra, de oficÍp, un defensor.
Art.L64 - Na axtiilrcla mareela, a odnlssão pmmveú o Ínterrogaüír'lo do
Írtdiciafu, cmce@do-lhe, eÍn segulda, o prazo _de tr,ês dlas, cqn- vlsta ô
pÍocesso e da rcpartlçao,, para ofem alegaçiles e*rí.tas, req.ener pno\reB
e aprolar testemÍhas, ate o nÉxinrc de clnoo.
Paragrafo ftrrtco, Fhvendo nats ê un lrutlclaQ, o p?az§ será cqnrn e de selg
dias, cqrtados a partir da tolada de declar@'s ao 

-úrtrno 
deles.

Art.165 - A coÍttlssao pnoqroverá a tqnda de depoinrente, *ane4&s, Írves6ga
ções e dllrgârcras ôgnírrers, ôJetlvardo a coleta e pro,rcÉ, recor$,
qualrdo necessarlo, a tecnlcos e peritos & npdo a permltlr a cqleta elucl@ó
dos fatos.
Art.166 - O lrxllciado tem o dirrello &, pessoalnenter cr.l por lnternÉüo_dc
prccurador, asslstlr aos atos probatortos qrrc se realÍzansn perrsrte a conúaaão,
requrendo as Ínedldas que .iulggr oqtrrer.tl€nte.
§ rs - O presidente aa cqnisãão poderá üxtgferlr pedidos cqrsldemdcs ÍÍtpeftfÍEl
tês, nreranente pr',ote1aúr'1os qi ae rterünm htãresse para o esclarecügtto
dos fatos.
§ eo será fr&fertdo, o pedldo de prrua perlclar, q.rrre a ccrerovaÉ
do fato fn&penaler & ccntrecÍnrgnto oflcial do perito.
Art.167 - As testernrrtras- ser& intlnadas a depor rnedlante nsnl& expedlô
pelo pnesldente da cqnissão, devencb a regrda viâ, curD clente & intin&,
earggrafo
ser alrexada aos zutos.
Paraerafo úrfco - Se a- Se a testem.ufra Íbr serwl&r pJcl1co, a elçedlçãoão do nandaô
sera iredlatanrente ccrnuricada ao chefg da nepartiçfu me srerrr?, En a lndlcação
do dia e hora nancado para-a Írquislção. 

_Art.168 - O @oinento çú preãtam- oraürnnte e reô.rzldo a term, não scndoliclto a testmnrüra trazillo_ por escnito. .§ te - As testenuntras serb ou\rtda separadarrente, oon pnávfa fntlnaçà ô
irdlclaô ol do seu prccurafur.
§ 2: - Na hfpótese áe depolnrentm cantradltórlos ou qle ae Ínftnrc proce&ru
se-a a acangaç@-entre os depoentes.
Art.169 - çoctuída a inqulràÉ & testem.urras, podeÉ a coúcsão prcessante,
se Julgar ut1l rc esclanecimento dos fatoe, reintemgar o Írdlc!&.
nrt.rzÕ - ultlmada a instnção ç pnooeáso, o iruíclafu eerá Íntturadc por
rmda& pelo presidente da cqnlsse para @resentar defesa_escr{.ta, Íro pnazo
e *z dlas,, asseglrandese lhe vlsta do p4gcesso rra repartlção.
Paragrafo [trnico O praz;o de defesa sera comrn e de $rÍrze dlas se forsn
dols o.r rals os indiciados.
Art.171 ; Ápós o decurso so pra,zo, ryresentada a defesa or @, a ccnd.mão
apneciar"a todos os elernentoe do processp, 4resentaú relatorlor Ílo c[ur
cststara em relaça a cala 1ndlclaô, separadarente, aB lryegularl<las ô
que fol anqulva&, as provas q.e Ínst4rlran o prscesso e as tuzoes de &fasa,
propordo, JustlfÍcadanente a ahollço an p.niçao & lrdÍclado, e Índlcãdo
a pena cablvel e seu f\mdanento Iegal.
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r?rrco - o nsht6d.o e todos os- ereírpntos &6 autos serão renetlôsá anlort*{". ,q,r? detennlrpur a lnstalração Q prccesso, ariro e &z dlâs,
cmtarlrs & tentíno^go p-razo,pqta a AnesEntação-da defeú.
Art,.LZ2 - Â cmtssão fica"á-ã dld&iõã-ã antorida& corpelnte, até a
declsag fl.nal do proceseo, para prestar- e*lareetrpnto ar pruúf&rcfa OfgaaanecessárÍa.
Arb.173 - Recebldos oa auto6, a
prccesso:
I - Dentro & cÍrco dtas:a

artor{.dde que &êrrÉnctr a lnstarração ô

a - Pedká esclarectnpntc or prorrl&rclas se entel*r recessárhs, a colrtseô
pnocessalte, marcando-lhe prazo;
b - ErcanÍrrlrara os qnrtno a autor{.dde a.perlor, se enter&r qr.E a pena côível
esc@a a §.ra cçnpet&rcta;
u -'oeaqcfrará o pnoeesso dentrc de &z dlâs, mlhenüo ou não ag cqrclu&s
da ccrnlsso processante, ÍLmdernentando o seu desprcln se cqrc]ulr dlfenantsrnn
tÊ Eo proposto.
Paragrafo,tkú@ - t'Ios cascra & lnclo r deste artlgo, o prazo para &clsão
fÍrEL sera cmtado, repectivannnte, a partlr do netorno ou necebürento doe
a.ltos.
At*t,.L74 - Da &clsà ffnaf , são aürltl&s os rccursos prevlstog resta Iê1.
Att.lzs - As lrregularld*s prccessrals qLE não qmstiürilr víclos ssstficlals
hsanárc1s, s4rcJptívefs & 'lryfll.ufnem nd 4rnEção da \rer.de- * -rr. d"ciõ
do processo, ruD the deterrnlnarrb a nulldade.
Aft.176 -, O senrl&r cne esllver respanden& processo dntnlstratlrrc dl*lpltnar
so, Fodera ser_ exrer?Ô, a pedlô, do cafgo, ql +osentao vohntarlanrnte,
4oE a cmclusao do processo e o o.nprlmento da penalldde, acaso Çllcada.
Parasrafo ltrnlco Exceüra-se o caso & pnmesso adÉnltrratlvo Ínst4padA
eenas para,eurtar o abandsro de cargo, ôaUo podeÉ }rarm exq,eraçâ à
pedl&, a Julzo da autor{.rrryl" "*"tente.

ryç,Áo v
DA REI'IISÁO DO PffiSO

Att.lTl - A re\rfsô & grocesso affi.nlstratlvo dlsclpltnar podeú ser neqmlda

^a
a
^
a
^

^
^
a
^a
a
a
^- a qralquer te[po, nma rn[ca \rez, quando:

I - A &clsao for csrtrarla ao kxto & lel o.r a

)

t

II - A eclsão de Í\ndar em &poürrento,II - A &ctsao de Í\rrdar em &potnrento, qxiaugs qr docnrurtos Ílalms er^rrtcladm'r
III Fonern adzldas no\raa picvasr- úsce,ptÍvek & atestan a fnocàch &
lntenesado qr & antorlzar d1írlru[Çao da pena.
Paráerafo thtco - A sfrçles aleg4ãõ de firJ,retfça da pênaüdae não cqratltul
fi.mdanrerrto para a rerrlse & prccessg.
Art.178 - m proceeso rcrrlsiq-ral, o ,&us da prcva cabe ao requsrente.
Art.179 - o piocesso q, r€\rfsão 

-será 
neallzãdo por ccrnlssõ çsfgrrada segrffi

os npldes dás conlssões, <!e pnosesso adnlnlstrátfiro e c.orzerrá €m apenso aos
zuüos do prccesso orlglnarÍo. rArt.l80 - Âs cmclusoes rras cqolssoes serae encgnÍnhadas a antor{.dde copcten
te, ffiitrc de trÍnta dlas, de\rEndo a deckão ser pnofet{da, ffi,
dentno de &z dlas. . _ .
Art.181- Julgada procedente a nevlsao, EFra tomda lrmrbxlstente cr.r atqrada
a penalldae-frpoàta, nestabelecrcnbse os dlrelto§ &corwttes desta &cleão.

evt6rcta dos autos;
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Alt.182 - 0 Município manterá, medianté siste-ma contribuÍtivo, plano de Seguridade Social e Plano de Aposentadoria e eeqsão para o servidor surbmetido ao
B"gi* de que trata esta leÍ e para sua famíIÍa.
§ ts 0 Plano d9 _seguridade de que Jrata este artÍgo poderá, no todo ou
çm pgrte, ser salisfeito por ÍnstituÍção oficÍal oe_ pfuvioênciã, ãsiãtã""iàa saude ou assÍstêncÍa social, ptrâ a qúat contribuirão o trtrni.cípío ; ã Ààrvidor.
§ es O Plano. de Apose_nladoria e Pensão- do Senridor visa garantir a e1e
.e se§.dependentes. p4ivilógios Ínerentes à aposentadoria, pensao e outnosbeneficios que constarão em Lei Complementar. ' -'' !
ArtrL83- o P1ano de Seguridade loclat visa dar coberturas aos riscos a oueesta-sujeito o servidor e sua ramília e conprreende um 

"o.,3,-to d";;"fr"i;;e açoes que atendam as seguintes fÍnalÍdades:

senrico.
rr-àsistônciaàsaúoe.
Art.1B4 - os benefícios do P1ano de AposentadorÍa e Pensão do Servidor ll1.micipa1
conpreendem:'
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,TITULO \rII
DA SEGURTDADE SOCIAL DO SERUIDOR

CAPÍtUIO I
, DISPOSIÇõES GMAIS

I - quanto ao servidor:
a - aposentadoria;
b - atxilio natalidade;
c - sal_arlo familia

II - quanlo ao dependente:
a - pensao por morte;
b - auxilio f\mera!;
c - auxilÍo neclusao.

CAPÍTUT,O II
DOS BENEFÍCIOS

sEçÃo r. .
DA ASSISTH.CIA A SAI,DEArt.l8s - A assÍstência à saúde do senridpr ;--d" sua fanrítia conpreende aasgistência mÇ01q, noÀpitáã- 

"--rJoi-rtãüê"r, pr"estada nediante sistemaproprio do murÍcipio, ou mediante convênios nõs teryrôs da lei.
SEçÃO II

Art.186 - o servidor será *o"""?âoYSElirÁDoRrAI - por invalidez permanentg, sendo os proventos Íntegr.ais quando decorrentesde acidepte- em senr_iço, nrotéstia prr,fiêsional ou dõença grave, contagiosaou_incuravel, especificadas em rei e pnoporcÍonais nos demàs õrsos;II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com prrcventos pnoporcionais
ao tempo de serviço;
III - voltrntariamente:

a - aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trÍnta se nn:1her,
com prrcventos integraÍs;

^
^

a
a
^

^
^
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b - aos trinta ênos ce efetiv<r exereício em ftmções rle magÍstário, se pnofessor,e vinte e cinco, se pr.ofessora, com provento.s integ.rrals:c - aos trinta anos ce servieo, se hc[rem, e eos vinte e cinco, se m11her,com praventos proporcionais ao tenpo cle selwiço;
cl - aos sessenta e cinco anos de iciade, se horern, e aos sessenta, se rrulher,
:T lr.o,reItos proporciona-is eto terpo cle serwiço.
§ 10 Cmsiderarn-se cloeneas graves, contqgio.sas ou irrcuráveis, a que serrefere o inciso I deste artifr.o: tuberculose ativa, gfieúção *"Ff , ndptasiamaligla, ceglreira. posterior ao ingrcs.so no senriqo,rrúrr1ic;; É*.*iase, carriÍopatia granre, cloenç_a de Parkinson, narralisia irv.errer.sível e iiorpr"it*,G', -õ;ãi
loartrose anguil-osante,,, lefrrorratia. gravg,_ e1lados arrançacos' do Ína1 d" -prg;;
(osteite rieformante), sínclrune da inronodeficiência adguirida -A1DS-, e ortrasoue a Lei indicar, com bese na nreclicina'es;-recili.zaria.
§ 2.e ,-. 0 servictor ocupante de carEo eÍn 

"*i""ãã- 
porreú aposentan_se pelomnicinio, na forma clo inciso I riestê artigp, descle que csrte can pelo qpnosolto anos ce senriço ininternrpto no carp-o em comissãô prestado gí; í;i"ipi;;no mcxrento ca apasentadoria, e orre tenha se sufxettdo a exaop móoico b*áfins de ingresso no ca.so do fnciso f .Art.lBJ^- I aposentacloria ccrnouúSria será ar:tornática e declarada rror ato,can vig-encia a partiq clo dj-a lnrecllato àuefe em que o senridor atingtr ;idacje limite de permanihcia no s{lço ativo.Art.lBB A anosentaclorÍa volurtári.a olr por Ínvalidez r,cigorara a partir

da data. cla publicação Oo respectÍrro ato.
t rn , Á aposentadoria- por invalÍdez será,nrocedida de licença pera tratanentode saucle, salvo quanclo- l.aurfo_rle 

"'itmta nedica corrcluir logo rreia irc+acldadedefÍnitiva .rr"ra o senriço pulclico.
§ e, : Será aposentado -b servirlor a!9, ,fr* vlpte e quatro meses rte licençapara tratamento,qg saúde, for con-siderâáo furvalldo para o serwico, nrediantelaurjo cle ju-rta nÉdÍca.
Art.l8g - o provento cle aposentacloria será rrevisto na regm data e prnprorção,
leryre Trc,se ndificar a lern.meração cios sertridores sn ativldade.
Paragrafo tlnico - São esterrdicios aos lnatirrcs qrri"q*; ü*ií;* ou vantagensposteriornente concedidos aos serviciores ern atir,cidade, irrcIuslrre quando decorr"entes de transformaqão ou reclassÍficação oo õargo or.l Í\.rrçao eÍn qLE se c;erra aposentadorÍa.
Art.1go - cüranclo pr"opnreicrnal ao tenpo de senriqo, o prlovento não seú inferÍora tm terrlo do verrcÍnento da ativiclaÇe, nem ao vaLor do nenor paorão & *.*ir*.,to rlo quadro-de senri<iores rjo i.4-uricípio.

4rt.191. - Alem do verpimento co ctrp,o, integ_ran o câculo clo pr.ovento.I - O vqlor da fl-rrÇão gr:atÍficacia se o serwidor cmtar p.fo reÍps <1ez anos
de exercício ern postôs dà confiança e ctescle que se ereontre ,- ';;*;.'"*iãiãl
na ccndiqão de titular por ocàsiao rla aposentadoria, pelo pmzn mininro ctecinco anos;
ff - o adicisral por terrrro cie senrieo.,

fu'!.192. --{o .se{riryr -aposgntado será pago a. decfure tenceÍra renr.rreração,

Estado do Rio Grande do sul
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1te,o di^" T .oo *" ce clezen*rro, em valor eqr-rivalente ao res,pectlrro provento.
earáçgro. ínrico- -. F ;--;ó;é"ü -;;;' ;*"'ã';;/ià;;*;;'"i[üi j#' o.previdencia o l4unÍcipio pag,are a carplenrentaÇão ate integralizar o valortotal <lo provento.
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;mçfi0 rr
Art.les - o arxíuo *t rror#aAffiSTtffio-por Ínotfirc .rc ruscfirenro
* fihl an quantla eqtrirralente a W e meÍxlr pArãó oe rmünento dr pI*,& carrrelra, trelusive nc cesa & natl-morto.
§ 1: - Na_fúpótese de parto mitttpto, o rmtor eú ac;escldo & W.§ 2'^ -- Nao sêndo a parür1enE se;wldora do ldrrlcíplo, o a»cíffo ee3,á pago
ao ccnJuge cnl c\qÍpmhelrp servldor p,Xrllco m,.url.cipal.

ryÃo rrr,
Arr. 1ql - o,selár{,o-ranírta HmHLr**r atlvo ci,r lnatrrp rB
pnoporçao p rutnro & ftltm an eq.rlparafte.
Parqgafo tttlco - CstslderanFsê equfparaOos parra efe{to êsm artlgo o cnteúe o meÍror S guarda, que vltm ern ccnpdrla e as epansaa do ervldor q.r
do lnatlvo.
Art.195 - o rral.or da quota do salálÍo-fanílÍa será pgo rnensarnEnte, no valor
de cinco, por cento oo nBrpr psdrà de verclnpnto' õ qudrro & eonrldorc
do lirtlciplo, con 

- 
o to pma a trrÍ& q n$ rgulnte, por ftlho

msrpr ol eqrlparado, âte colpletar eatorze anG ou ,nvüfdo & otlal(nler 1d&.
§ fc - Quando anbos oa cônJiuges furem e5rlôres @ m,nfç-ípfd, asslgtlrá
a cada unr separdarrent,e, o dlrelto a pereepçao do salár{.o-fan[11a cqn relaão
aoo respecJtros ffürco o.r equÍpaçados.
§ el - IIão será e.ACo o' sàfáAefUryÍffi relatlrrarnnte m cartso qrencldo
ccnrlatfvarrente pelo serwl&r, ru ltmÍcÍ,plo.
§ gs - É asse€wàdo o paganento do ealárro-fmílla ôqrrte o perím €Ín qrc,
pon penalídade, o, servldo! &lxar,de perec[er Ur.nerqfo.
Art.196 - o_ salarlo-fqnilla sera pago a prtlr ô mês _ern q.re o ee;nrldor
presentar à repartrção ccryetente - a prora e flit ã- qi cr'drçãt - d"
equlparadol êr sE for o caso, da 1nvq11&2. -
Parábmfo r?rlco - o paganentg do selâ4o-tuqÉ,ffa á csrdlclcna& à ryrosentaçbãual de atestafu e rrrclnaço ôr'rgabrla do fllho cr.r eq,rlparado.

smçÃo w
Arr.1e7 - *ú,*"*?à%tsHrffi;Yffiffi.-*,. & saúde, apedlô q.r de ofÍclo, cqn base eín exãrp rÉdlco, aenr pte$rízo aa rwrnrução
a qre flzer Juo.
Art-.198 - pãra a llcençg atá q.únqg dlas a frryeção eerâ fetta por náuco
dg servlço oflclal e proprlo mmlclplo e, se por prazo a.perlon, pon Jrnta

ffitrffü* - rnexisttndo Íftlco do ltmlcíplo, srâ acelto ateatartr fttffi
por oltro redfco, nas l1cerças ate qtlnze dlaa.
Art.199 - Será unld, dlsclpJ.tnarmedte cu eseensão & qulnâ dlae, o servlôr
q.p s necusar m eríafirr medlco, cesssdo os efeltog da panalld& lqo qre

n

I
â\

^

^

^
a verlflq.e o gxJÉurr. .Art. 2m --A llcença podeSa eer,pngr^nogada:

I - de ofíelo, poi aàcreão do órgfu cüpetçfrte i ,II - a pedlô & serwldor, forrnrlado ate trw dlae antee & termrÍp &
vlgente.
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Art. ao2 - s':á ."ffiffitm§àm,: mYon4drra sÊsrã,-Fr Fon cwtto e vlnE Çlm curyutlrros, eem prusrizn a rrcriltrtÊttcm.
§ 1o - À. lleetEa den erá ter 

- 
tBícrg ro 'prrrciro dia & ruro rã-e s"BteÉ,satvo mteelpq& por prlescr{çm andlea.

§ zl ltb caso de namüsrúo prumturc, a llcença bú fnício a partlr doparto.
§ 3: - No caso & natllmorto, deú.,orrtdc trtntâ dlas & -cwrrto, a rr1;1dora
sera simetlda q ery náa!* êr & JuUe apta, rcaryrrU.rá o cxeírlclo.
§ 4: - l'tro cam & ôorto nb erim,rpsor-ateetàdo'pon nátrco ofletal, a eervlôra
tera dfuelto a trlnta dlas de nepqigo ngia.trErado.
Art. 2m - A servtdora cpre etai cÉsrça de aBí uu tlo da Íd& Érão ecrrcsdl-
dos rpventa dlas de l.lcença rçnrrnerda para aJi,atrurto ô aôtads ú 7ano
Lan.
Paraerafo úntm - Ib caso dê sçfu e crdança cggr nals ds rm rro atá süc
mos & ldader o pnazo de q.e trrata gete arttgo sem clr tr{nta dL$.
Art. 204 - Â llcsça patepld* ere de glnm dlaa a oantar da dete & rre1-
rento do fLlho, uu preJulzo da ronrrcr@.

ffiçÃo Yr

Art. zo5 sêú u"**tJ:TS ffiffiftffif. eerwldon rcrdqrtado
em servlço.
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. 2o[ - o eerwldor llcercle& pam tmtmnto «b Baúê rÉ @rá dedlcan-
ae a qualqrer ortr:a atlvtffie nsnananada, lÚ pm de hr caasâdá a llccnça.

ô &p fíeteo cr mrtal mÊído
tnredlatarente, oct aB atrÍhrl$es

Paregrufo tnlc.o - nrygarq-te m *Ídente cn *nrlço o d*p:I - &omcnüê dc agnesse eofrú<lr e não prü,Dceúr pclo aarvl&r ro mrclclo
do cargo; e
II - sofrl,do m peneurs da nasl&§la parra o trsallo o t loo-uÊrrâ.
Art. .2O7 - O,ervl&r rcÍdenta«to enr ee5vlço q.E neaoolts ê tmtmttg aapcele-
_uzgdo poaep ser trat* cnr Ínstittrlçm pr{vú à crrta da rusrsoa pôUôoc.
Par6gra{o-.wttco - O tratffiúo de qre tmta sgüa artlgo, rçWrdm ^por.Íulta midica oÊlclal, eautlürl mdLda de @Gcão e wràa mri ffi'rívBr
Ârt. 2OB - Â prura-& *tdente eeú felta rx) pr1@ dc clnoo dls, elorrogárrot
cnrrdo c clrculsÉrcfas o extglrum.

ffiÃo vlr
Ârt. aos - A p€nÉão por norre +ffi*%ffi,- p cangrrro ô &arrrüco
dq eervldor falceldo, +orent& ql não, a oqrtar O áUfto. -ôannda 'e procc:
dençla estSleclda rp artlgo 211.
Paragmfo írrtco - Q nalor ,rlpnsal e integral da pGnsão a
cmJtarlo de bmflclarloa sera lgral a oltsrta pm canto do
ccrçutovel pa4p o prurento, & rymentarbÉa do cêrvldorô valor do prqrto prroverrto.

ou, de

^

I

^
a

^

^

,^,

Art. ?06 Ccrflgurâ rcl&nte an servíço
pelo sorwl&r c que se relaclqre, rdlata an
clc çargo e;encldo.

tRE tem dlrclto - ototel a rmnerefr
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t,rzlA^- .O vaLor-mensal integral .da pensão por morte em nerüruma hip§tesera.,inferiSl^"?-Yq.:-4o l*roT vencimento do quadrro de servÍdor"es do l,trniôópio.Art.211 são benerÍciáriàs 
-àa 

ÊGã;';o;-*:;1;; iá ãJü#"d; ãp*;#;;
do servidory
. r - - !. cônjuge ou ,c_onpanheiro e os filhos, de qualquer condição, rrpnoresde dezoito anos e Ínvalidos;

-]J - 0f pP"" desde que corprovem dependência,econôrnica do servidor;rrr - 0s irmaos menores de dezoÍto anos e órfãos de pais e semos invátidos, enquanto durar a invaridez, euê conpnovem oepeno§Jáia
do senridor;
IV - As pessoas. desÍgnadas que vivÍam na dependênc,ia econ&nica do servidor

menores de dezolto ou maÍores de sessenta anos ou invá^tidas.
§ ts - EquiparaFse a fÍlhos, nas condições do item I deste _artigo, o enteado,o ry9n9r sob guarda judipÍal do senridor e o tutelado que não possua. condiçoessrrficientes para o prrrprio sustento e educação, conforne oeóraração 

"Àãiii"do segurado.
§ es Copsideram-se companheiros as pessoas que tiverem mantido vida em
comum nos ultimos-cÍnco anos ou, por menor tenpo, se tiverem filhos em conum.
§,?:.- A designação de pessoa ou pessoas, na forma qo item rv;-;;;;'""rá
valida quando feilg , pelo menos, seig meses antes oo óuito.
Art,z1-2 - A importancia total da penslo será rateada:r - Cinquenta por cento para o cô-n5uge ou conrpankreÍrg, remanescente e onestante, em partes Íguais, entre os filhãs rrenores ou inváiÍdos, ou integralnren.te entre estes, quando inexistÍr cônjuge ou comparúreiro remanescente;II - Er partes iguais, entre os demais dependentes, segurdo a ordem de prrccedên
cia.
§ ts - o rateio da pensão por morte não será proteladg pela falta de habilitação
9: 9*T_ -possível 

-oepenoéniu ã q"ãã"ãg -r,-rniritçao posterior que importe
e., .e*!}Yf?o 9u inclusáo de dependente só produzirá efeitos a contar da data
oa nao]-l]-tacao.
q 2'-.- q õôn;uge divorciado ou separado judicia].mente, que recebia pensão
de alÍmentos, tem direito ao valor da referiãa pensão judicialmente arbÍtrada,
destÍnando-se o seu restante em partes iguais, aos demàs dependentes habilÍta
dos.
Art.213 - Por morte presumÍda do servidor,. declarada pel? autoridade judigial
competent!, $ecomldos seis meses de ausôncia, será conôedida pensão provisória
em forma desta seçao.
§ fe - Medlante proYq d9 dgsaRarecimento do servidor em consequênqÍa de acldente, desastre ou catastrofe, seus dependentes farão jus a pensão p-irá"i"
independentemente do prazo deste artigo.
§ es - Verificado o desaparecimento ão servidor, o pagamento da pensão cessa
imediatamente, desobrigados os dependentes de repgsição-dos valores'oecubiooÀ.--l
A"t.2L4 - Acarreta perda da qualidade de beneficiarió:

I-Oseufal-ecÍmento;
il - O casamepto, para qualquer pensionista;

III - A anulaçf,o do casaniento;

ry - + cessaçáo da lnvalÍdez, em pe tratando de benefici.ário invátiAo;
v - A maÍoridade do fllho ou irmão, ou dependente menor designado,

os sexos, exceto o invalido, ao corpletar dezoito anos de idade.
Paragrafo unico - Nos casos previstos neste artÍgo, haverá reversão
de pensao aos demais pensionistas da mesma classe.

^
a

^

?

padras^to e
. economica

de ambos

^
a
a
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^

a
^
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crlÍne &loso de qtre reqrltqr a rnorte do senrldor.
Art. 216 - A pengeo podela ser requerlda a qualquer terpo, prescrenendo
scmente as prestaçreg exlglyels a mals de clnco €rDBc
AtT.'. 2L7 - As pensoÊs eodb atuaHzadas na nesma data e na msma prqorção
doo rea$rtes de verplrnenüog &s sênrldores.

m§io vrrr
DO AUrE[^Io.n/'mÂL

Art. 218 - O ar.uíUo ÍLureral ó Oeyfoo à faníffa do eeÍvldor falecldo na atlvldr
der êÍn dlspanlbllÍd* or 4osentafu, em valor eqrfiral€n!ê a un e mlo rrurrcísp-
!o do padrâo d) qt§&!o de cargoa efetlvoe do mnlgípÍo.
§ te - se o ftqeral for cr;steartc por terncelno, eete aeÉ fuffiúz& íteg &rpeaaa
pal-lzqrtqq, âtê o valor r,uxürc pnevlsto reste artlgo.
§ a0 : O p?ganento será antor"lzaô pela zutor'lãa& copetsrto, à rrlsta da
certldm de oblto e dos cüprc\rsrtes & degpese, oe for o caso.

EqÃo D(
DO ATDCIJO RECI.ttrâO

.Art. 219 - A ffirílla do sêrvl&r atiro á dsvle à alxífro recltsão, rpa seg§re
tes cesÊ:
_l - 61s Erçoo do rrenclrsrto, qrando afasta& poar notlvo & prtsfu pretmrtlya;
fi -netacb do venclilento, dur*rte o_ afagtwrto em \rlÍtuds ds s&mçeo,
por,ser{ençp deflnlttva, a pena q.n nao,&termlnÊ pgfda de qugo.
Paragrefo. trtlêo - O pqganrento & anrill.o-rcluaao cêBsara a partlr do dla
ünedlato a4.rele eot S.B o ecwl&n for poeto em llber€ede, alrrita qr cadlclctâl.

CAPÍfl,IO III
D0 Ct lrlIEIO

A{t. 22O - O PLmo e SeguÍ'ld* Soclal scrá crrsteedo Ém o proürto da erreed*
efr oe curtrlhrl.çôes eocíafs ôr"lgatórlas:I &s servldoree m,mlelpals, lnclwÍrrc ocnpsrtea de cargoe ê Ítnsoes de
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-Art. 215 Não fea Jus à pensão o beneftctárto cq&inaô pêla práttca 69

coÉlançai .
e f\mdaçõee.fi ; e-mbleíplo, Ínclr.rsive CâlifuIara I'tmlclpalr r.a--

Paragrafo uurlco - Os percentuals & cqrtrÍ.bulçao serao ftxarlca ern 1e1.
Art. 22L - Se o^ Plaro de Segurldadg Socl{ for assegura&r Fop lnstltulçb
oflclal de pnevlckrncla, as cartr{bu1ç.oes eerc aa estabelecldes pela rrefer{.da
enttdade.
§ fo - O $t.nnlcíplo aesegurará, na nfpógese deste 4It1&, a corpl«nenteção
dos beneflclos ccncedldos pela lnstltutçao & prevldêncla ern valores ilcrprea
aos prevlstos nesta Iê1.
§ eri - o m.nlcíplo qssegurerá, taribám, o paganento Íntegral ^dos benefícloe
de natureza dlrrerrsa, não cãnstantes do nol Oa eãtfoaoe oe pÃvt6rcta.
§ ge Para cobefturra das- corplementações de que -tratsn 06 paregrafos
precederrtes, o ttfi.rtlcíplo podeú fnstftulr sistema cmtrtUrtlvo corpterrenrtaõ.
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Art'.22 - o Plano de ÁposentarlrrÍ,g, atrarÉs do FLudo de .âposerrtador{.a e Fengão& servldor *oá osulao újt mirrcípro-"-ã-s.r..rdon e depoetffi enr bapooflgial coq 4Ilcaçfu e trndlÍrrcntps. -

:*rygllt!o_- {s oTttl}rl*" *"_partes coretlhrlntes do tudo tb âpccnüa(Iorta e l.ensao serrc estabelecldas ern Lel coplannrrtan.

DA CONIRATÁÇÃO **-i-il'# h.3*HIã-* IITIEFESE ÚAr,rM
1*:??9 P.ary aterríen a Íleeessidadee -te@orárras de errcepcfmrr lntet=nsc
Fn.tbllcor @erao ser efetLlades ccrtrataçnes & peegoal por teúo determÍn&.
4:?a - cqrsl&rp-§e ccrc de receeslà# tsrirorárta ire exc6à1mat tnterçasepiblloo, as csrtnat4\oes que vlsan:I - Aten&r a slhráç6es S calanloaoe púOffca;II - Ccrbater sutos epldânlgoe; 

^IIT - At?|er cutr:as sltu46es de arergârcfa q.e rrlerem a aer deftnldaa eorL€I. especl.l).ca;
w - Por necessidade se suvrço urgente e ÍrurllgveL, pleparrente Justlfr.zf_-- As cogtrataççs de que tratan este c4ítup terão ôtacao or

1r
a

a

^
a
3
3
a

a

a
:-

3
3

3
:
a
a
a

Ã

3

tt:?fl":_Rs cmtnataçfts de. que tratan este c4íqó 'terão et"ç6-;õ#,üir"
es?eclfi.cas, e nao poderao ultrwassar q pnazo & três meses.
Art-.226 - E vedado o des\rto de nrrcão Ae Deas@. emtratarta- na forna dasüc

ficavel.
a

n4gão de peesm, csrtratadar Í8. forma deste
fltulo' P* oq"o e sra recwrtrrataçã, mteã de decbrrldos trtnta dias dotemlrp do cqrtrato alQrlorr- mb pena-ae nrUO* ô csrtrratato e ngspq'abl11
dade dnlnÍstratl\ra e cívúL da antorida& osrtratmte.
Ar-t,-217 - Os cqrtratos eer& de natuneza a nrUstratfva, ftca& assegrgdosoe seguÍntes iflrelfu ao cvrtrata&:
^ 

I : Venclnstto eqlrralente ao perc.ebl& pon servlôr de rgud cnr assemelhadanr§@ rp ctrraÍIr! pentuÍEnE ô lrü,nÍclplo:II - Jornada e Eabarho' Énrlço erforárd1úr{.o, rÊpqrso s€qfrâl rtrntrenaô,
g_guhgg vertas prqorclcrals @rotzwrtes do teilpd e ôsrtrratqâo;
rlr_ - {errae prsporclmâts ao tennlm & omlnab;
nr - rrucrlçao sn sletgra oflelal tb prcrrl&rcla soclal.

rÍruLo D(
DAS Drsp6rÇõ6 cm4rs, rnmsrrónra.s E EIMrs

CAPTTULO r
- Drs"6r# @RAr§

A*-2?í3 - O d1a & serwldor úffo eeiá oormrab a 28 dc otrtrjlrc.Âr't-229 - Os $azoe pmrlstos nesta Iê1 serão csrtadog e" dlas o11.ldos,
exelulrrúo-sê o dla & ggTPço e lrclulndo-se o do rrenclmnto, flesm progpgaao,para o pr{,rtelro d1a útll seguÍnte, o pnazo vuncl& cm áta enr çÀ 

"ão-n"fáerpedÍente.
Art.2s - octsl&xãIFsê da faníl1a ctc serwl&r, arán O cà*Ue e fgrps,quaÍsquer pe§6oa§ qne rrlvan as tnlaa erqpensas e csrst€m de eeu- aeeentgrcntolrd$rlduaI.,
paúgraro tfirÍco - Equrpara-se ao c&rfuge a oorgrtelra qr glpatrelrro. ffi
nuals de clnco stos de vlda em coínm an por rrerpr tslpo ae da urúão úorcnprcle.

. DERBUBADAS - Terra do Salto do Yucumã.
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Do exercício de encargosI€Í ou Regulamento, como própri.oã
decorre nerüuxn direito ao sêrvidor.

, ou serviços diferentes dos definÍdos
de seu cargo ou fr.rnção gratificada

em
nao

À

a
?

a
:

3
3
?
't:'

CAPITULO IT
D4S DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS E FTIVA]Slü.t'232 - As qj-sPqs]ções- desta lei ,piür*"g aog senridones dos poderes

Txgcyllvo e legisratÍvo, das autarquias,à fr.*dações púuticas.
Ar!'233 - os atuai,s- serwidores estatutários ou cetãtistas, adnltidos medianteprevÍo concurso ptrblico, ficam submetÍdos ao regime desta lêi. -

q.1n -.os emprregos ocupados por servidores celetislas de que trata este artigo,ficam transformados em cargoÉ, na data da publÍcação destá r"ei.§ es os contratos indlviáuais de tràbatrro 
- se extinguem autgmaticamente

Pul? t""Tsformaçà9.do enprygo, asseguradas as verbas rescisãrias cabÍveis.
9 3Y - .N9 gue pertine as feriasr-o sêta/idor poderá optar mediante ternro escrito,em recebe-Ias no.ternro de quitação do contrato ou peia contlnuidade oa óo"iagãmdo tempo de serviço para posterior gozo no_novo regine.Art.234 os cargos em comÍssão õ funç&s de õonfiança.r"egÍdos pela_CLT,passam a ser regidos por esta kÍ, com a extÍnção autôryatidá oa ngiação-ãé
çmpnqgo' asseguradas aos seus ocupantes as verbas rescisórÍas e opçao quantogs fgrias, na forma do artigo anterior.AIt'235 0s senridores cõletistas não concursados e eqtáveis nos termosdo 3rtigo 19 das DÍsposições constitucionais -;--T*r*Í;ã;#,- 

"tããtii"i#ãquadro especial em extinção, excepcionalnente, r"egido", p"i"-õiú, 
"* vencimentoe vantagens estabelecÍdas em Lei específica aÍê :.ngi;Àso- ;o" concurso emgargo soJo ;egime desta IeÍ ou a aposentadoria.

l*-Tldg tltricQ - f.o se-rvÍdor estabilizado 9e oye trata este artigo é asseguradaa recgn§uç1o a.situagão de gontpatado estávet, ern 
"r"ã- ãã- .,"o satisfazer

- eIlg-enc'*,.09. estagio prrrbatório em cargo no quaL venha a ser lnvestÍdopor concurso pl:blico.

fl.?19^ _.,-9:, 
c_ontratos o9 tabalho dos servidones ceretistas admÍtidos sem'a -a--- uvrvfsv

concurso publico e nao portadones da estabilidade
serao rescindÍdos dentrrc do prazo de noventa dias
LeÍ.

referida no artigo anterior,
a contar da vigêhcia desta

a

a

^

^
^

L],r._:^=ryyt^u- g gl*o,. gg que trata este artigo, o Mtnicípio prrcmoverá a
f *x3:ff":::*:$-*ii".-;;;-;;s"":i"*ãJ'ã;;"ãffi'ilYoà:*TTffi l3*"3
*::T"*r3::. J:.,?1, f l:"i9:g,, sgryrooil ;, -prr oporturizo 

- ;" rü*"=ã' =ããl
vBsp*o= no^ Regime JurÍdico instituido por esta Lei.§ es l. os õue lograrem ,p-r"çã" " crassiriáação de modo a permitir oapncveitamento, segundo as vagas éxistentes e necessioades do senriçonurici.par,serao nomeados em cargos sob regime,dgsta ki, sendo os áãmais, incfuii.vé

9s -que .np.se submeterem ao concurso público, excluídos do quadrrc de servidonesdo lrtunÍcipio.

. DERHUBADAS - Terra do Salto do Yucumá.
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MUNICIPAL DE
mes de junho

Registre-se e {drlique-se
aos O9 de j de L.995.

DERRTBADAS no ano do seu terceiro
de hum mi1, e

GiIdo
Pre to

ta

.tr

Sec.Mun.de

,{Kái,^,

f*t'"irt" eAo.

Â

^

^

^
^

.,\

^

nt

Art.237 - Revogam-se a,s disposições em contrário.Art.238 Esta Lei entrará em*vigor na data de sua publÍcação, após a suarnegulamentação por ato do Poder Exeõutivo Ir&micipal

GABINETE DO PREFEITOa
anrversario, aos 09 dias do
e cinco.

DEnRUBADAS - Terra do Salto do Yucumá.


